
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPAUTA DA REUNIÃO 05/05/2022PRESENÇAAPARECIDO RAMOSBEN HUR CUSTODIOEDUARDO RODRIGOFÁBIO PAVONIIRINEU CANTADORPEDRO FERREIRARICARDO TEIXEIRASEBASTIÃO VALTERVAGNER CHEFERVILSON CORDEIRO DESIGNAÇÃO DE RELATOR1 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL 67/2022 RICARDO CSMA VAGNER
2 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR*PL 2445/2022 PREFEITO CSMA VAGNER
3 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPREFEITO CJR PEDRO
4 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL 63/2022 VAGNER CJR PEDRO5 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL 83/2022 RICARDO CJR PEDRO

DISPOE SOBRE A INSTITUICAO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE EDUCACAO AMBIENTAL DENOMINADO ECO JOVEM A SER MINISTRADO NO QUINTO ANO DAS ESCOLAS DA REDE PUBLICA DE ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORCAMENTO DO MUNICIPIO, COM BASE EM ANULACAO PARCIAL DE DOTACAO ORCAMENTARIA, NO VALOR DE R$ 407,23 (QUATROCENTOS E SETE REAIS E VINTE E TRES CENTAVOS), NA FORMA EM QUE ESPECIFICA ABAIXO.VETO AO PL 169/2021VETO AO PROJETO DE LEI 169/2021 DE INICIATIVA DOS VEREADORES APARECIDO DA RECICLAGEM, CELSO NICACIO, IRINEU CANTADOR, LUIS COIMBRA, PASTOR CASTILHOS E PROFESSOR VALTER. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR TRANSFERENCIA VOLUNTARIA DE RECURSOS FINANCEIROS, A TITULO DE SUBVENCAO SOCIAL, AS COMUNIDADES TERAPEUTICAS  CTS SEDIADAS NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.INSTITUIR O DIA MUNICIPAL DO CASAMENTO CIVIL COMUNITARIO, A SER CELEBRADO NO SEGUNDO SABADO DO MES DE MAIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.DISPOE SOBRE A IMPLANTACAO DE ADESIVOS NOS VEICULOS DE TRANSPORTE PUBLICO PARA INDICAR A LOCALIZACAO DO PONTO CEGO AOS CICLISTAS E MOTOCICLISTAS.  



6 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL 84/2022 RICARDO CJR PEDRO7 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL 92/2022 VAGNER CJR PEDRO
8 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL 93/2022 VAGNER CJR PEDRO9 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL 94/2022 FABIO CJR PEDRO10 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL 107/2022 RICARDO CJR PEDRO11 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL 2457/2022 PREFEITO CJR PEDRO
12 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL 2456/2022 PREFEITO CJR PEDROCOSP VILSON
13 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL 2455/2022 PREFEITO COSP VILSON
14 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL 76/2022 VALTER CFO RICARDO

DISPOE SOBRE A INSTITUICAO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AOS FAMILIARES DE SURDOS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR O SERVICO DE PLANEJAMENTO FAMILIAR, PARA ATENDER AS FAMILIAS DE BAIXA RENDA E A TODAS AS PESSOAS E CASAIS DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA QUE DESEJAREM PLANEJAR SUAS FAMILIAS, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR O PREMIO ESCOLA QUE FAZ, COM AS FINALIDADES QUE ESPECIFICA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.  INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA REALIZACAO DO CIRCUITO DE CICLISMO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR O PROGRAMA AUXILIO ESPERANCA, DESTINADO A BENEFICIAR ORFAOS E ORFAS, DE MAES OU RESPONSAVEIS LEGAIS VITIMAS DE FEMINICIDIO CONFORME ESPECIFICA.AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORCAMENTO DO MUNICIPIO, COM BASE EM SUPERAVIT FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 154.524,44 (CENTO E CINQUENTA E QUATRO MIL, QUINHENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), NA FORMA EM QUE ESPECIFICA ABAIXO.TRANSFERE IMOVEIS, POR DOACAO, DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA PARA A COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITACAO DE ARAUCARIA - COHAB - ARAUCARIA, CONFORME ESPECIFICA.TRANSFERE IMOVEIS, POR DOACAO, DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA PARA A COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITACAO DE ARAUCARIA - COHAB - ARAUCARIA, CONFORME ESPECIFICA.DISPOE SOBRE A ADOCAO OBRIGATORIA DE GIZ ANTIALERGICO, NO AMBITO DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.  



15 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL 78/2022 VALTER CFO RICARDO
16 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL 72/2022 IRINEU CCSP VAGNER17 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL 75/2022 RICARDO CCSP VAGNER18 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL 2449/2022 PREFEITO CCSP VAGNER

VOTAÇÃO DE PARECER1 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C*PL 2445/2022 CFO 30/2022 PEDRO BEN HURRICARDO0501/2022 AUTOR PREFEITO(FAVORÁVEL)
2 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CPL 33/2022 CEBES 16/2022 RICARDO VALTERVILSON0091/2022 AUTOR RICARDO(FAVORÁVEL)
3 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CPL 43/2022 CCSP 19/2022 VAGNER BEN HUREDUARDO0251/2022 AUTOR RICARDO(FAVORÁVEL)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR NO AMBITO MUNICIPAL O INCENTIVO A PRATICA DO JOGO DE XADREZ NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR O PROGRAMA CARTAO MULHER ARAUCARIENSE, O QUAL CRIA UM AUXILIO PASSAGEM PARA A CONTINUIDADE DO ATENDIMENTO DE MULHERES EM SITUACAO DE VIOLENCIA. DISPOE SOBRE A INSTITUICAO DO PROGRAMA PATERNIDADE RESPONSAVEL DENTRO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORCAMENTO DO MUNICIPIO, COM BASE EM SUPERAVIT FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 53.928,87 CINQUENTA E TRES MIL, NOVECENTOS E VINTE E OITO REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS, NA FORMA EM QUE ESPECIFICA ABAIXO.AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORCAMENTO DO MUNICIPIO, COM BASE EM ANULACAO PARCIAL DE DOTACAO ORCAMENTARIA, NO VALOR DE R$ 407,23 (QUATROCENTOS E SETE REAIS E VINTE E TRES CENTAVOS), NA FORMA EM QUE ESPECIFICA ABAIXO.AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O PROGRAMA VOLUNTARIO (CONVENIO) ENTRE AS INSTITUICOES DE ENSINO SUPERIOR E A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCARIA ATRAVES DA SECRETARIA DE SAUDE.DISPOE SOBRE A VEDACAO DE FORNECIMENTO DE COMPROVANTES BANCARIOS EM PAPEL DE MATERIAL TERMOSSENSIVEL NAS AGENCIAS BANCARIAS DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA-PR. 



4 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CPL 79/2022 CJR 97/2022 APARECIDO BEN HURPEDRO0529/2022 AUTOR PEDRO(FAVORÁVEL)5 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CPL 85/2022 CJR 100/2022 APARECIDO BEN HURPEDRO0559/2022 AUTOR FABIO(FAVORÁVEL)
6 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CPL 2451/2022 CJR 108/2022 PEDRO APARECIDOCOSP 07/2022 BEN HUR0603/2022 AUTOR PREFEITO FABIO(FAVORÁVEL) VILSON
7 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CPL 2452/2022 CJR 109/2022 PEDRO APARECIDOCOSP 08/2022 BEN HUR0604/2022 AUTOR PREFEITO FABIO(FAVORÁVEL) VILSON
8 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CPL 2453/2022 CJR 110/2022 PEDRO APARECIDOCOSP 09/2022 BEN HUR0605/2022 AUTOR PREFEITO FABIO(FAVORÁVEL) VILSON
9 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CPL 2454/2022 CJR 111/2022 PEDRO APARECIDOCOSP 10/2022 BEN HUR0606/2022 AUTOR PREFEITO FABIO(FAVORÁVEL) VILSON

DENOMINA-SE, LEONARDA FURMAN OLBRE, LOGRADOURO PUBLICO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA, CONFORME ESPECIFICA.INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA REALIZACAO DO CIRCUITO DE CORRIDA DE RUA DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.TRANSFERE IMOVEIS, POR DOACAO, DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA PARA A COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITACAO DE ARAUCARIA - COHAB - ARAUCARIA, CONFORME ESPECIFICA.TRANSFERE IMOVEIS, POR DOACAO, DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA PARA A COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITACAO DE ARAUCARIA - COHAB - ARAUCARIA, CONFORME ESPECIFICA.TRANSFERE IMOVEIS, POR DOACAO, DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA PARA A COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITACAO DE ARAUCARIA - COHAB - ARAUCARIA, CONFORME ESPECIFICA.TRANSFERE IMOVEIS, POR DOACAO, DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA PARA A COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITACAO DE ARAUCARIA - COHAB - ARAUCARIA, CONFORME ESPECIFICA.
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O Vereador RICARDO TEIXEIRA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:     PROJETO DE LEI Nº 67/2022        SÚMULA: dispõe sobre a instituição do programa municipal de educação ambiental denominado “Eco Jovem” a ser ministrado no quinto ano das escolas da rede pública de ensino fundamental do Município de Araucária.  Art. 1º Fica instituída, nos termos desta Lei, o Programa Municipal de Educação 
Ambiental denominado “Eco Jovem” que tem o propósito geral de realizar a defesa, preservação e conservação do meio ambiente, bem como da promoção do desenvolvimento sustentável, da segurança alimentar e nutricional, da saúde e saneamento ambiental, do voluntariado, do desenvolvimento econômico e social, do combate à pobreza, da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valores universais, estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às atividades socioambiental. Parágrafo único. O Programa “Eco Jovem” será coordenado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente que atuará com a equipe técnica própria especializada e integrado com o conjunto das secretarias da administração municipal. Art. 2º O Programa “Eco Jovem” está consonante a Lei Municipal nº 3.662, que criou a Política Municipal de Educação Ambiental de Araucária, em conformidade com os princípios e objetivos da Política Nacional de Educação Ambiental (PNEA), do Programa Nacional de Educação Ambiental (ProNEA), da 

Assinado por Ricardo Teixeira De Oliveira, Vereador em 17/03/2022 as 10:18:06.

Documento de 5 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=108115&c=F55I9P.
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Política Estadual de Educação Ambiental do Paraná, atendendo o disposto na Política Municipal de Meio Ambiente de Araucária (Lei Estadual nº 2277/2010), Agenda 21 Construindo a Araucária do Futuro, Lei Orgânica do Município de Araucária, Diretrizes Municipais de Educação de Araucária e Organização Curricular de Araucária; articulada com o sistema de meio ambiente e educação em âmbito federal, estadual e municipal que estabelece os princípios e os objetivos da Educação Ambiental e define as diretrizes e instrumentos para sua implantação. Art. 3º O público alvo do Programa “Eco Jovem” será os alunos do quinto ano da rede pública de ensino fundamental do Município de Araucária. Art. 4º O programa realizará ações de capacitação voltadas para os alunos do quinto ano da rede pública de ensino fundamental, fomentando a conscientização, por meio de oficinas, cursos, treinamentos e orientações educativas, relacionadas, direta e indiretamente, com a promoção da qualidade ambiental e sanitária da cidade, bem como a realização de atividades no entorno do bairro da escola. Parágrafo único. Por meio das atividades descritas no caput, deverá ser promovido o empreendedorismo com a promoção de conhecimentos e oportunidades ligadas ao meio ambiente, saúde e cidadania. Art. 5º A Secretaria do Meio Ambiente fará um cronograma para que seja realizado a capacitação dos professores da rede municipal de ensino para que 
seja abordado a temática objeto do Programa “Eco Jovem”. Art. 6º São linhas de ação do Programa “Eco Jovem”: I - O incentivo ao conhecimento e proteção da fauna e flora do bairro ao entorno da escola; II - A aprendizagem sobre Áreas verdes e Unidades de Conservação - UC; III - A aprendizagem com a natureza, através de visitas interativas e sensoriais em espaços naturais, como parques, bosques, mata ciliar, rios e outros que forem próximas à escola; IV - O incentivo à reciclagem de materiais; 
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 V - Atividades educativas com enfoque na difusão de técnicas de boas práticas agroambientais; VI - Ações educativas de combate à poluição em todas as suas formas;  VII - Atividades educativas sobre hortas comunitárias, compostagem e sensibilização aos modelos de consumo sustentável da sociedade; VIII - Ações educativas de combate à poluição em todas as suas formas;   IX - Atividades educativas sobre saneamento básico e desigualdades sociais.  Art. 7º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar, no que couber, a presente Lei para a sua fiel execução. Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.           RICARDO TEIXEIRA VEREADOR 
Assinado por Ricardo Teixeira De Oliveira, Vereador em 17/03/2022 as 10:18:06.
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JUSTIFICATIVA     A presente iniciativa tem por objetivo dispor sobre a implantação do Programa “Eco Jovem” no quinto ano do ensino público do Município de Araucária, dentro da Temática de Educação Ambiental, de acordo com o disposto na Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3.662, que criou a Política Municipal de Educação Ambiental de Araucária.     Através das atividades descritas neste projeto de lei será possível o aumento da consciência ambiental entre os jovens e adolescentes do município, bem como através o desenvolvimento de um senso de responsabilidade socioambiental.     A educação ambiental, integrada à proposta pedagógica das escolas merece ser componente do programa de ensino da rede pública de educação básica, tendo vista constituir um requisito essencial e permanente da prevenção dos problemas de natureza ambiental e da preservação do meio ambiente.     Além disso, a educação ambiental é fundamental para o desenvolvimento social e econômico da sociedade. Dessa forma, torna-se imperativo ao Poder Público promover as condições favoráveis à conscientização, à democratização das informações ambientais, o estímulo e o fortalecimento do conhecimento da causa ambiental nas escolas públicas municipais, por meio de atividades educacionais descritas neste projeto de lei.     A escola é um lugar de aprendizado, que contribui com a formação de valores sociais importantes ao pleno desenvolvimento de nossa civilização, como a luta por um meio ambiente ecologicamente equilibrado e o reconhecimento da importância da preservação da qualidade de vida às futuras gerações.     Convém ressaltar que a matéria em questão não irá gerar ônus ao Município, pois poderá ser abordado por educadores quando o tema for pertinente e por entidades governamentais de diferentes esferas, e não governamentais, através de convênios ou parcerias. Ainda, frisa-se que é um Programa facultativo com o objetivo de ampliar os meios de propagação da educação ambiental para os alunos do quinto ano do ensino fundamental.     Com estas razões, solicitamos o empenho de Vossas Senhorias na aprovação da presente proposta. 
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    Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação desta lei.     Câmara Municipal de Araucária, 17 de março de 2022.    RICARDO TEIXEIRA VEREADOR   
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OFÍCIO EXTERNO Nº 1623/2022

Araucária, 27 de abril de 2022.

Ao Senhor
CELSO NICÁCIO DA SILVA
D.D Presidente da Câmara
Câmara Municipal Araucária
Araucaria/PR

Assunto: Razões do Veto ao Projeto de Lei nº 169/2021 - P.A. 35916/22

Senhor Presidente,

Encaminhamos o Veto proposto pelo ExecuƟvo Municipal ao Projeto de Lei nº 169/2021 de
autoria parlamentar, que "autoriza o Poder ExecuƟvo Municipal a realizar transferências voluntárias
de recursos financeiros, a ơtulo de Subvenção Social, às Comunidade TerapêuƟcas – CTs sediadas no
Município de Araucária".

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO

Secretário Municipal de Governo





















CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ             Edifício Vereador Pedro Nolasco PizzatoO vereador VAGNER CHEFER  no uso de suas atribuições legais conferidas pela LeiOrgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta aseguinte proposição PROJETO DE LEI Nº   63  /2022  Instituir  o  “Dia  Municipal  do  Casamento  CivilComunitário”, a ser celebrado no segundo sábado domês de maio e dá outras providências.Art. 1º Fica instituído o segundo sábado do mês de maio como o “Dia Municipaldo Casamento Civil Comunitário”.Art.  2º  O Executivo Municipal  poderá celebrar  convênios,  parcerias e outrosinstrumentos jurídicos previstos em lei, com os Cartórios de Registro Civil, com o Poderjudiciário,  com a Defensoria  pública  e  outras  instituições  de  direito  público  ,  a  fim deviabilizar a realização do Casamento Civil Comunitário.Art. 3°  Para participar do Casamento civil, os casais interessados, deverão seinscrever, atentando Edital a ser publicado anualmente.Parágrafo único: O casal deverá preencher os seguintes requisitos: I – ser residente no Município de Araucária;II – comprovar situação de baixa renda;III – viver em união estável ou possuir filhos que sejam frutos dessa união;IV – estar em conformidade com a Lei Nº 10.406, de janeiro de 2002 – Código Civil – no tocante à capacidade, habilitação e casamento, bem como cumprir os requisitos previstos no art. 1.512, parágrafo único, da mesma Lei.Art.  4°  Não  haverá  custos  para  os  nubentes,  nos  termos  do  artigo  1.512,Parágrafo único, do Código Civil, que assegura a habilitação para o casamento, o registroe  a  primeira  certidão,  isentos  de  selos,  emolumentos  e  custas  para  pessoas  queapresentem declaração de hipossuficiência econômica.Art.  5°   O  Poder  Executivo,  poderá,  ainda  afirmar  parceiras  e  outrosinstrumentos  jurídicos  previstos  em  lei,  com  Sindicatos,  escolas  profissionalizantes,entidades não governamentais, empresas privadas e órgãos públicos com o objetivo depropiciar  aos  noivos  serviços  de  preparação  de  cabelo  e  maquiagem,  decoração,fotografias,  filmagens,  “buffet”,  entre  outros,  desde  que  pertinentes  à  realização  dacerimônia, sendo autorizada a divulgação do nome e das marcas do parceiro durante oevento. Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ             Edifício Vereador Pedro Nolasco PizzatoJUSTIFICATIVAEste Projeto de Lei, vem ao encontro fortalecer os laços de união dos casais, com a responsabilidade principalmente, para aqueles que já possuem filhos.E nesse sentido viabiliza oficialmente os casais com a sua união por razões financeiras e oprincipal objetivo promover a família como a instituição social que merece proteção nos termos da Constituição Federal.Acolhida da referida data, pois em consideração ao mês das noivas (Maio). Enfim, trata a matéria de cunho social e de relevância de interesse público, espero a apreciação e aprovação pelas Comissões permanentes e polo Plenário Desta Casa de Leis.
Câmara Municipal de Araucária,11 de abril 2022.Vagner CheferVereador
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA  ESTADO DO PARANÁ  Ed i f í c io  V ereador  Pe dro  No lasco  P izza to    

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200 

O Vereador RICARDO TEIXEIRA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:     PROJETO DE LEI Nº 83/2022      Dispõe sobre a implantação de adesivos nos veículos de transporte público para indicar a localização do ponto cego aos ciclistas e motociclistas.  Art. 1º Torna-se obrigatória a implantação de adesivos nos veículos de transporte público dentro do município de Araucária para apontar de modo claro e ostensivo o ponto cego aos ciclistas e motociclistas. Art. 2º O descumprimento do disposto neste Lei sujeitará a concessionária de serviço público às seguintes penalidades: I – advertência, quando da primeira autuação da infração; e II – multa, a partir da segunda autuação. §1° A multa prevista no inciso II será fixada entre R$500,00 (quinhentos reais) e R$1.000,00 (mil reais), a depender das circunstâncias da infração. §2° O valor da multa será atualizado pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou por índice que venha substituí-lo. Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente se necessário, sendo consignadas nos orçamentos futuros. Art. 4º Está Lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal, no que couber, para que haja sua efetiva aplicação, inclusive no quanto ao modelo de adesivo utilizado. Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Assinado por Ricardo Teixeira De Oliveira, Vereador em 14/04/2022 as 11:05:13.
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                        RICARDO TEIXEIRA VEREADOR 
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Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200 

JUSTIFICATIVA     A presente iniciativa de lei tem por finalidade a implantação de adesivos nos veículos de transporte público para indicar a localização do ponto cego aos ciclistas e motociclistas. Destaque-se que o ponto cego é aquele que impede o motorista do automóvel de ver outros carros que estão ao lado ou atrás dele no trânsito. Assim, a partir do banco do condutor, por um espaço de quatro menos, quem está ao volante não consegue enxergar motocicletas e nem bicicleta estejam trafegando em ambos os lados.     O presente projeto está em consonância com a resolução do CONTRAN de número 703/2017, que dispõe sobre áreas de não visibilidade a partir do alinhamento do motorista (pontos oculares do condutor) 
em áreas definidas como “Ponto Cego”. Através da implantação dos adesivos, será possível alertar, principalmente ciclistas, motociclistas e pedestres, que acabam sendo vítimas de acidentes no trânsito, para que mantenham distância destes pontos dos ônibus, micro-ônibus e vans, em especial em curvas e áreas de manobras, e diminuir, assim, os índices de acidentes.     O projeto visa contribuir para o arrefecimento da quantidade de acidentes de trânsito decorrentes da visualização comprometida dos motoristas, bem como para a melhoria da mobilidade urbana. A imagem a ser utilizada ficará a critério da Administração Pública.     Com estas razões, solicitamos o empenho de Vossas Senhorias na aprovação da presente proposta.       Câmara Municipal de Araucária, 11 de abril de 2022.  RICARDO TEIXEIRA VEREADOR 
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O Vereador RICARDO TEIXEIRA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:     PROJETO DE LEI Nº 84/2022      Dispõe sobre a instituição do Programa de Atendimento aos familiares de surdos e dá outras providências no Município de Araucária.  Art. 1º O Programa de Atendimento aos Familiares de Surdos objetiva proporcionar a compreensão da linguagem gestual e aprendizagem da Língua Oficial dos Surdos (Lei. 10.436/2002), em consonância com os seguintes objetivos: I – criação, desenvolvimento e realização de campanhas educativas que destaquem a importância do aprendizado em Libras para o familiar da criança surda; II – formação e capacitação em Libras para os familiares de surdos, de modo a garantir que os mesmos possam ter melhor comunicação; III – A Prefeitura do Município de Araucária, por meio das Unidades Educacionais integrantes da Rede Municipal de Ensino promoverá cursos de aprendizagem da Língua Oficial dos Surdos. Art. 2º A aprendizagem de Libras do familiar do surdo é condição indispensável para o acesso do familiar responsável pela sua criação aos programas de atendimento social mantidos pela Municipalidade. Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. Art. 4º Está Lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal, no que couber, para que haja sua fiel execução. 
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Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.                       RICARDO TEIXEIRA VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA     A Lei 10.436/2002 é um marco normativo que institucionaliza o uso de Libras no espaço escolar, profissional e na sociedade de um modo geral. A referida lei foi e continua sendo uma grande conquista no que se refere a inclusão da pessoa com deficiência auditiva.     No artigo 4º da Lei supracitada, fica determinado o ensino da Língua Brasileira de Sinais nos cursos de formação de Educação Especial, Fonoaudiologia e de Magistério, em seus níveis médio e superior e o inclui aos Parâmetros Curriculares Nacionais PCNs, nos termos da Legislação em vigor.     A presente Lei municipal junta esforços à Lei 10.436/200, para que haja plena inclusão da pessoa com deficiência auditiva. Quando estamos diante de uma situação em que não há quem fale Libras dentro da família, trabalho, escritório, lojas comerciais, instituições públicas e muitos outros espaços de convivência social, temos como resultado o isolamento social dos cidadãos surdos.     A presente iniciativa procura dar especial atenção a formação e capacitação de familiares dos surdos que são os primeiros responsáveis pela sua inclusão na família e na sociedade. Muitas vezes a criança surda que não se comunica é tida como deficiente mental. É preciso que os pais ou familiares responsáveis pela criação sejam os primeiros a conhecer e aprender a Língua de Libras.      Nesse sentido, o presente projeto de lei objetiva oferecer aos familiares o ensino de Libras, pois o acesso à língua de sinais tem por objetivo precípuo garantir a aquisição da linguagem e a aquisição de valores, cultura e padrões sociais que se perpassam através do uso da língua. A criança surda precisa ter acesso à LIBRAS e interagir com várias pessoas que usam tal língua para constituir sua linguagem e sua identidade emocional e social     Com estas razões, solicitamos o empenho de Vossas Senhorias na aprovação da presente proposta.       
Assinado por Ricardo Teixeira De Oliveira, Vereador em 14/04/2022 as 11:09:15.
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Câmara Municipal de Araucária, 12 de abril de 2022.  RICARDO TEIXEIRA VEREADOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ             Edifício Vereador Pedro Nolasco PizzatoO vereador VAGNER CHEFER  no uso de suas atribuições legais conferidas pela LeiOrgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta aseguinte proposição PROJETO DE LEI Nº 92/2022“Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar O SERVIÇO DE PLANEJAMENTO FAMILIAR para atender as famílias de baixa a rendae a todas as pessoas e casais do Município de Araucária que desejarem planejar suas famílias, e dá outras providências”.Art. 1º Fica, por força desta Lei, criado no Município de Araucária, através dasSecretarias Municipais de Saúde e Assistência Social, o SERVIÇO DE PLANEJAMENTOFAMILIAR,  destinado  a  prestar  assistência  educacional  às  pessoas  e  casais  quedesejarem planejar suas famílias.Art.  2º  Compete ao aludido serviço, prestar aos casais e pessoas em idadefértil,  amplos  esclarecimentos  sobre  Planejamento  Familiar,  diretamente  ou  através  decursos ministrados por técnicos especializados – médicos, psicólogos, assistentes sociais,enfermeiros, sobre os meios de concepção e anticoncepção existentes, naturais, físicos,químicos, cirúrgicos, bem como as vantagens e desvantagens de cada um.Art. 3°  A intervenção dos profissionais da saúde deverá respeitar o princípioconstitucional de que a escolha do método anticoncepcional é direito da pessoa e do casal,sendo vetado qualquer procedimento coercitivo da parte deles ou das instituições oficiais eprivadas, executoras do programa.Art.  4º  A intervenção  dos  profissionais  de  saúde  deve  estar  pautada  nopressuposto básico de que os indivíduos ou casais têm direito à escolha dos padrões dereprodução  que  lhes  conviver,  e  para  tanto,  todos  os  procedimentos  do  Serviço  dePlanejamento Familiar, devem vir acompanhados de educação em saúde.Art.  5º  Os  interessados  na  anticoncepção  cirúrgica,  após  orientação  eplenamente de acordo, antes de se submeter à cirurgia, deverão preencher requerimentopadrão, no qual o paciente assinará como aceitando e o outro cônjuge, que poderá sersubstituído por outra pessoa idônea e maior idade, assinará como testemunha.Art. 6º O Serviço de Planejamento Familiar incluirá o tratamento da infertilidadepara  casas  sem  filhos,  orientação  para  noivos,  jovens  e  adolescentes,  numa  amplaassistência cultural e médica à família.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ             Edifício Vereador Pedro Nolasco PizzatoArt. 7°  A execução de uma política de orientação sexual deve fazer parte dosserviços de Planejamento Familiar.Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.Câmara Municipal de Araucária, 14 de abril de 2022.Vagner CheferVereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ             Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato
JUSTIFICATIVAÉ sabido que quando melhor for a qualidade da orientação prestada, maior será adequação na escolha, satisfação, aceitabilidade e continuidade do planejamento familiar, portanto é necessário ampliar a conscientização em sua integridade, mobilizando-as para ocomprometimento compartilhado com seus parceiros na construção conjunta do planejamento diário da família com o propósito de aderir o atual modelo de promoção da saúde.Este tema abordado no planejamento do familiar, além de ser um direito assegurado pela Constituição Federal, em seu artigo 226, parágrafo 7º, e sem sombras de dúvidas essa iniciativa tem o valor inestimável as famílias.Câmara Municipal de Araucária, 14 de abril de 2022.Vagner CheferVereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ             Edifício Vereador Pedro Nolasco PizzatoO vereador VAGNER CHEFER  no uso de suas atribuições legais conferidas pela LeiOrgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta aseguinte proposição PROJETO DE LEI Nº   93  /2022  “Autoriza o poder executivo institui o PRÊMIO ESCOLAQUE  FAZ,  com  as  finalidades  que  específica,  e  dáoutras providências.”Art. 1º Esta lei institui o PRÊMIO ESCOLA QUE FAZ, no âmbito da SecretariaMunicipal de Educação de Araucária.Parágrafo único –  A premiação de que se trata esta lei visa o incentivo e oreconhecimento às escolas da rede municipal de ensino, no nível de ensino fundamental,sendo sua disciplina e execução estabelecidas na forma desta lei.Art. 2º O PRÊMIO ESCOLA QUE FAZ, tem como objetivo garantir a melhoria daqualidade  do  ensino  fundamental,  destinado  às  escolas  da  rede  pública  municipal  deensino  que  alcançarem as  metas  definidas  pelo  ministério  da  educação,  por  meio  daSecretaria Municipal de educação.§  1º  –  O  indicador  a  ser  alcançado  pelas  escolas  municipais  do  ensinofundamental, igual ou superior a média no IDEB e pela secretaria municipal de educação,será  fixado  a  critério  do  poder  executivo  do  município  em conjunto  com a  secretariamunicipal da educação.§ 2º – Para que uma unidade de ensino receba o PRÊMIO ESCOLA QUE FAZ,é necessário o alcance ou a superação da média estabelecida no IDEB e pela secretariamunicipal de educação, pelo menos em um nível de ensino.Art.  3° O valor  da premiação será fixado pelo poder  executivo municipal  deacordo  com  a  estimativa  de  receita  da  lei  orçamentária,  bem  como  tiver  sidocompatibilizada com as metas de resultados fiscais previstos no anexo próprio da lei dediretrizes orçamentárias.Art. 4º – Os recursos podem ser utilizados com as seguintes finalidades:I – aquisição de material permanente;II – manutenção, conservação e pequenos reparos da unidade escolar;III – aquisição de material de consumo necessário ao funcionamento da escola;IV – implementação de projetos pedagógicos e desenvolvimento de atividadeseducacionais;V – confraternização dos servidores da escola;
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ             Edifício Vereador Pedro Nolasco PizzatoArt. 5º – As despesas com a execução desta lei correrão à conta das dotaçõespróprias suplementadas se necessárias.Art. 6º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.Câmara Municipal de Araucária, 14 de abril de 2022.Vagner CheferVereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ             Edifício Vereador Pedro Nolasco PizzatoJUSTIFICATIVAEnfim salientamos, ainda que avaliação de aprendizagem é de extrema importância para alunos, para professores, para escola e para pais dos alunos, entretanto ele não poderá seresumir num fim por si só, não poderá se resumir ao um conceito ou servir para classificar o prêmio é um diagnóstico para um processo de ensino e aprendizagem.E a instituição do referido prêmio tem como objetivo qualidade do ensino fundamental, destinando as escolas da rede pública municipal de ensino, alcançar em metas definidas pelo Ministério da educação, por meio de Índices da educação básica/IDEB, Secretaria Municipal de Araucária.Câmara Municipal de Araucária, 14 de abril de 2022.Vagner CheferVereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ
O Vereador FÁBIO PAVONI que adiante subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, submete à apreciação do Plenário a seguinte proposição: PROJETO DE LEI Nº 94/2022Institui a obrigatoriedade da realização do Circuito de Ciclismo do Município deAraucária.Art. 1º Estabelece a obrigatoriedade da realização do Circuito de Ciclismo doMunicípio de Araucária.Art. 2º A realização do Circuito de Ciclismo do Município de Araucária deveráser  organizada  e  realizada  pela  Secretaria  Municipal  de  Esporte  e  Lazer  econtemplará no mínimo quatro etapas, realizadas trimestralmente, se forem maisetapas, essas realizar-se-ão bimestralmente, sendo que independente do número,a primeira será em comemoração à Emancipação Política de Araucária.Art. 3º O calendário e o regulamento, do referido circuito de Ciclismo deveráser amplamente divulgado pela Secretaria de Esporte e Lazer a toda comunidade.Art. 4º O Circuito de Ciclismo será realizado nas mesmas datas do Circuitode Corridas de Araucária, podendo ser utilizada a mesma estrutura para os doiseventos.Art.  5º As inscrições não terão custo  aos interessados em participar  doCircuito  de  Ciclismo  do  Município  de  Araucária,  e  estas  serão  abertas  amoradores locais e demais cidades do território nacional. Art. 6º A Secretaria de Esporte e Lazer poderá utilizar para a realização dasinscrições os meios eletrônicos ou outros, a definir.Art.  7º As  premiações  devem  seguir  as  categorias  da  ConfederaçãoBrasileira de Ciclismo.Art.  8º Os  percursos  e  as  distâncias  serão  definidos  pela  SecretariaMunicipal de Esporte e Lazer. Art.  9º Os valores  adicionais  para  a  realização do Circuito  de  CiclismoAraucária serão contemplados no orçamento municipal  a ser destinado para aSecretaria de Esporte e Lazer para o ano subsequente.Art. 10º Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação.Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Fabio Pavoni, Vereador em 14/04/2022 as 11:19:12.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=112757&c=6GX57M.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=112757&c=6GX57M


CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ
JustificativaO  referido  projeto  de  lei,  tem  como  objetivo  fomentar  a  prática  deatividades  físicas,  tornando  a  modalidade  de  ciclismo,  em  percursos  de  ruasurbanas e de estradas rurais, popular no âmbito do Município de Araucária bemcomo nas demais cidades da região.A prática do ciclismo é uma modalidade que está sendo praticada por umagrande parcela da população, a bicicleta é usada como meio de transporte, lazer,ou por pessoas que almejam por uma melhora na qualidade de vida, ou as quebuscam resultados em competições esportivas. Araucária, 13 abril de 2022.Fábio Pavoni
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁEDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATOGABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRAO Vereador RICARDO TEIXEIRA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânicado Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:            PROJETO DE LEI Nº 107/2022 SÚMULA: “Autoriza o ExecutivoMunicipal  a  criar  o  ProgramaAuxilio  Esperança,  destinado  abeneficiar  órfãos  e  órfãs,  demães  ou  responsáveis  legaisvítimas de feminicídio  conformeespecifica”Art. 1º Fica autorizado o poder executivo criar o Programam auxilio esperança, destinado para órfãos e órfãs de mães ou responsável legais que tenham sido vítimas de feminicídio.  .§ 1º – O auxílio esperança tem a finalidade e objetivo:I- Assegurar o direito e proteção integral das crianças e adolescentes, bem como o direito de viverem em um lar sem violência. II- Preservar a saúde física e mental. III- Proteger as crianças e adolescentes de toda forma de negligência, discriminação, abuso e opressão.  A teor do que dispões a Lei Federal nº 13.431/2017 art. 2ºArt. 2º. Consideram-se órfãos e órfãs do feminicídio as crianças e adolescentes dependentes de mulheres assassinadas em contexto de violência doméstica e familiar, ou por discriminação. Nos termos da Lei Federal nº 13.104/2015, e nº 11.340/2006.Art. 3º. O auxílio será concedido para custear as despesas do órfão ou órfãos, não sendo requisitos a renda da família acolhedora ou do responsável detentor da guarda.Parágrafo único. O valor do auxílio esperança será de meio salário mínimo correspondente hoje a  de R$ 606,00( seiscentos e seis reais) para cada criança ou adolescente. Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR-Fone/Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁEDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATOGABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRAArt. 4º Será requisito para receber o auxilio esperança: I. residir no município há pelo menos 12(doze) mesesII. não receber pensão por morteIII. A guarda judicial do órfão ou órfãosVI. Frequência escolar mínima de 75%V. Vacinas em diaVI. Apresentação do atestado de óbitoArt. 5º Será concedido o auxílio esperança até os 18( dezoito) anos de idade.Art.6º O poder executivo poderá regulamentar o Programa e sua efetiva aplicação bem como direciona qual órgão do poder público ficará responsável. Art.7º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.RICARDO TEIXEIRAVereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁEDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATOGABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRAJustificativa               A proposta do presente projeto de Lei tem o objetivo em proteger os órfãos cujomãe ou responsável tenha sido vítima de feminicídio, a cada dia cresce o número de mortesde mulheres vítimas de feminicídio. Ficando os filhos a cuidados de familiares ou guardiõeslegais, porém não é só o problema de ausência da figura materna que os filhos enfrentam oamparo financeiro fica descoberto, levando em muitos casos a situação de vulnerabilidadesocial, em diversos casos os familiares ficam com todas as despesas dos órfãos tendo quemuita  vezes  recorrer  para  o  acolhimento  institucional  tirando  do  convívio  familiar  nomomento que eles mais precisam. O auxílio vem para suprir as despesas com os órfãosindependente da realidade financeira de quem se dispõem a cuidar e buscar a guarda legalsendo de responsabilidade o gerenciamento dos valores que será concedido.                 
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Ofício Externo nº 1425 /2022 Araucária, 11 de abril de 2022.Excelentíssimo SenhorCELSO NICÁCIO DA SILVADD. Presidente da Câmara Municipal de AraucáriaCâmara Municipal de AraucáriaAraucária/PRAssunto: Projeto de Lei nº 2.457/2022.Senhor Presidente,Com o presente estamos encaminhando a Vossa Excelência e demais paresdessa Egrégia Casa Legislativa,  para apreciação,  análise,  discussão e posterior  aprovação oProjeto de Lei nº 2.457/2022, que autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento– Programa vigente, nos termos dos artigos 41, inciso II, 42 e 43, § 1º, inciso I da Lei Federal nº4.320/64. O Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro 2021 no valor total de R$154.524,44 (cento e cinquenta e quatro mil, quinhentos e vinte e quatro reais e quarenta e quatrocentavos), faz-se necessário para a regularização orçamentária da Secretaria Municipal de ObrasPúblicas  e  Transporte,  conforme efetiva  devolução  de recursos de convênios  e contratos  derepasse, a qual apresentam pendências na conciliação bancária junto ao Tribunal de Contas,devolvidos aos órgãos repassadores conforme segue:1. Contrato de Repasse 1.016.982-58/2014/ Ministério do Turismo/CEF, saldode R$ 19.079,90 (fonte: 3843), devolvido em 03/01/2018;2. Contrato de Repasse 1.013.995-05/2013/Ministério das Cidades/CEF, saldode R$ 79.735,19 (fonte: 3347), devolvido em 14/03/2018;3.  Contrato  de  Repasse  1.026.410-57/2015,  saldo  de  R$  44.800,68  (fonte:3845), devolvido em 20/11/2018;4. Convênio 074/2018 - SEDU - VEÍCULOS/EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS,saldo de R$ 49,49 (fonte: 3861), devolvido em 29/01/2019;5. Contrato de Repasse 1.030.505-46/2016/MINISTÉRIO DAS CIDADES, saldode R$ 10.780,46 (fonte: 3848), devolvido em 01/03/2019;6. Convênio 059/2017 - SEIL COLÔNIA CRISTINA, saldo de R$ 78,72 (fonte:3848), devolvido em 23/02/2021;Desse  modo,  solicitamos  que  Vossa  Excelência  e  demais  vereadores  quecompõem essa Câmara Municipal, apreciem e votem o Projeto de Lei nos termos da Lei Orgânicado Município de Araucária.



Ofício 1425/2022- pág. 2/2Na oportunidade renovo a Vossa Excelência e aos demais componentes dessaEgrégia Casa Legislativa, nossa estima e distinta consideraçãoAtenciosamente,
HISSAM HUSSEIN DEHAINIPrefeito de Araucária
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PROJETO DE LEI N° 2.457, DE 11 DE ABRIL DE 2022Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicionalespecial no orçamento do Município, com base emsuperávit  financeiro,  no  valor  de  R$  154.524,44(cento e cinquenta e quatro mil, quinhentos e vintee quatro reais  e quarenta e quatro centavos),  naforma em que especifica abaixo. Art.1° O  Poder  Executivo  Municipal  fica  autorizado  a  abrir  crédito  adicionalespecial,  com base em  superávit  financeiro,  no valor  de R$ 154.524,44 (cento e cinquenta equatro mil,  quinhentos  e vinte e quatro  reais  e quarenta e quatro centavos),  para criação noexercício financeiro de 2022 da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):CRÉDITO ADICIONAL ESPECIALSecretaria Municipal de Obras Públicas e TransportesUnidade Orçamentária: 26.001 Gabinete do Secretário - SmopFuncional Programática:26.001.0026.0782.0006.2230 Atividade: Aumentar o número de vias pavimentadas na malhaviária urbana e rural. Construir viaduto na Av. Independência comRodovia do Xisto, construir anel viário entre as distribuidoras eimplantar passarelas na Rodovia do Xisto.Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor4422930000 - Indenizações erestituições 03843 - Pavimentação AvenidaCentenário - 3ª Etapa R$ 19.079,90Secretaria Municipal de Obras Públicas e TransportesUnidade Orçamentária: 26.001 Gabinete do Secretário - SmopFuncional Programática:26.001.0026.0782.0006.2230 Atividade: Aumentar o número de vias pavimentadas na malhaviária urbana e rural. Construir viaduto na Av. Independência comRodovia do Xisto, construir anel viário entre as distribuidoras eimplantar passarelas na Rodovia do Xisto.Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor4422930000 - Indenizações erestituições 03347 - Convênio Ministério dasCidades/Recape de ViasUrbanas no Município R$ 79.735,19Secretaria Municipal de Obras Públicas e TransportesUnidade Orçamentária: 26.001 Gabinete do Secretário - SmopFuncional Programática:26.001.0026.0782.0006.2230 Atividade: Aumentar o número de vias pavimentadas na malhaviária urbana e rural. Construir viaduto na Av. Independência comRodovia do Xisto, construir anel viário entre as distribuidoras eimplantar passarelas na Rodovia do Xisto.Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor4422930000 - Indenizações erestituições 03845 - Emenda Rosane -Pavimentação Asfáltica R$ 44.800,68



Projeto de Lei nº 2.457/2022  - pág. 2/5C.RedondoSecretaria Municipal de Obras Públicas e TransportesUnidade Orçamentária: 26.001 Gabinete do Secretário - SmopFuncional  Programática:26.001.0026.0782.0006.2230  Atividade: Aumentar o número de vias pavimentadas na malhaviária urbana e rural. Construir viaduto na Av. Independência comRodovia do Xisto, construir anel viário entre as distribuidoras eimplantar passarelas na Rodovia do Xisto.Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor4422930000 - Indenizações erestituições 03848 - Instalação de Ligaçõesprediais - Arvoredo II R$ 10.780,46Secretaria Municipal de Obras Públicas e TransportesUnidade Orçamentária: 26.001 Gabinete do Secretário - SmopFuncional Programática:26.001.0026.0782.0006.2230 Atividade: Aumentar o número de vias pavimentadas na malhaviária urbana e rural. Construir viaduto na Av. Independência comRodovia do Xisto, construir anel viário entre as distribuidoras eimplantar passarelas na Rodovia do Xisto.Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor4422930000 - Indenizações erestituições 03859 - Convênio 059/2017-SEIL - Colônia Cristina R$ 78,72Secretaria Municipal de Obras Públicas e TransportesUnidade Orçamentária: 26.001 Gabinete do Secretário - SmopFuncional Programática:26.001.0026.0782.0006.2235 Atividade: Investir em equipamentos, máquinas, veículos emateriais permanentes para manutenção e ampliação daestrutura operacional da SMOP.Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor4432930000 - Indenizações erestituições 03861 - CONVÊNIO Nº 74/2018- SEDU - EQUIPAMENTOS R$ 49,49VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 154.524,44Art. 2°  Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão)utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do  superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial de2021, nos termos do inciso I, do § 1º e § 2º, do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.Art. 3° Face ao crédito fica inserido no Anexo I da Lei Municipal nº 3763 de 15 deOutubro de 2021, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022, oseguinte: Programa:0006 - Municipal de Urbanismo e Obras PúblicasNº Ação Produto Unidademedida Meta Valor Recurso2230 Aumentar o número de viaspavimentadas na malhaviária urbana e rural. Pavimentaçãode Vias MetrosLineares 100000 R$ 79.735,19 03347 -Convênio



Projeto de Lei nº 2.457/2022  - pág. 3/5Construir viaduto na Av.Independência comRodovia do Xisto, construiranel viário entre asdistribuidoras e implantarpassarelas na Rodovia doXisto.
MinistériodasCidades/Recape deViasUrbanasnoMunicípio2230 Aumentar o número de viaspavimentadas na malhaviária urbana e rural.Construir viaduto na Av.Independência comRodovia do Xisto, construiranel viário entre asdistribuidoras e implantarpassarelas na Rodovia doXisto.

Pavimentaçãode Vias MetrosLineares 100000 R$ 19.079,90 03843 -PavimentaçãoAvenidaCentenário- 3ª Etapa
2230 Aumentar o número de viaspavimentadas na malhaviária urbana e rural.Construir viaduto na Av.Independência comRodovia do Xisto, construiranel viário entre asdistribuidoras e implantarpassarelas na Rodovia doXisto.

Pavimentaçãode Vias MetrosLineares 100000 R$ 44.800,68 03845 -EmendaRosane -PavimentaçãoAsfálticaC.Redondo2230 Aumentar o número de viaspavimentadas na malhaviária urbana e rural.Construir viaduto na Av.Independência comRodovia do Xisto, construiranel viário entre asdistribuidoras e implantarpassarelas na Rodovia doXisto.
Pavimentaçãode Vias MetrosLineares 100000 R$ 10.780,46 03848 -InstalaçãodeLigaçõesprediais -Arvoredo II

2230 Aumentar o número de viaspavimentadas na malhaviária urbana e rural.Construir viaduto na Av.Independência com Pavimentaçãode Vias MetrosLineares 100000 R$ 78,72 03859 -Convênio059/2017-SEIL -



Projeto de Lei nº 2.457/2022  - pág. 4/5Rodovia do Xisto, construiranel viário entre asdistribuidoras e implantarpassarelas na Rodovia doXisto. ColôniaCristina
2235 Investir emequipamentos, máquinas,veículos e materiaispermanentes paramanutenção e ampliação daestrutura operacional daSMOP.

Estruturamantida eampliada OutrasUnidadeseMedidas 1 R$ 49,49 03861 -CONVÊNIO Nº74/2018 -SEDU -EQUIPAMENTOSArt. 4º Face ao crédito fica inserido no Anexo I da Lei Municipal nº 3739 de 14 deSetembro de 2021,  que dispõe  sobre  o  Plano Plurianual  para  o  período  de  2022 a  2025,  oseguinte: Órgão: 26 -  Secretaria Municipal de Obras Públicas e TransportesPrograma: 0006 – Programa Municipal de Urbanismo e Obras PúblicasAção: 2230 - Aumentar o número de vias pavimentadas na malha viária urbana e rural. Construir viaduto na Av. Independência com Rodovia do Xisto, construir anel viário entre as distribuidoras e implantar passarelasna Rodovia do Xisto.Produto: Unidade de medida:Vínculo: 03347 - Convênio Ministério das Cidades/Recape de Vias Urbanas no Município:Vínculo: 03843 - Pavimentação Avenida Centenário - 3ª EtapaVínculo: 03845 - Emenda Rosane - Pavimentação Asfáltica C.RedondoVínculo: 03848 - Instalação de Ligações prediais - Arvoredo IIVínculo: 03859 - Convênio 059/2017-SEIL - Colônia CristinaAção: 2235 - Investir em equipamentos, máquinas, veículos e materiais permanentes para manutenção e ampliação da estrutura operacional da SMOP.Produto Unidades e MedidasVínculo: 03861 - CONVÊNIO Nº 74/2018 - SEDU - EQUIPAMENTOSMeta Física Meta Financeira2022 100001 0,002023 100001 0,002024 100001 0,002025 100001 0,00Valor Total do Programa 400004 0,00



Projeto de Lei nº 2.457/2022  - pág. 5/5Art. 5º O crédito adicional especial, a ser aberto na conformidade desta lei, terávigência até 31 de Dezembro de 2022.Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Prefeitura do Município de Araucária, 11 de abril de 2022.
HISSAM HUSSEIN DEHAINIPrefeito de Araucária
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COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO – DEC. 35.580/2021Data de referência: 14/03/2022– LAUDO 604/2022 – Proc. 43782/2021Solicitação de transferência de imóveis para COHABO presente laudo se refere à avaliação de solicitação de transferência para COHABdos imóveis com as matrículas nº  2697,  24355, 30328 e  37331, de propriedade doMunicípio de Araucária.Indicação Fiscal: 01.03.00.079.0436Matrícula: 2697Endereço: Rua Valetim Vall, Tindiquera - Araucária /PR1. ESCALAS ADOTADAS NA ESTIMATIVACaracterística Escala Adotada Justificativa para a Escala Adotada MínimoAmostra Máximo AmostraRECUO 0 1 Conforme LC 25/2020 0,00 1,00 ÁREA (m²) 890,00 Conforme matrícula 348,00 126.000,00 C.A. 1,50 Conforme LC 25/2020 1,00 4,00 LOCALIZAÇÃO (km) 3,20 Distância até a Prefeitura 0,10 10,20 ÁREA ÚTIL (%) 100 Sem atingimentos 34,60 100,00VALOR UNITÁRIO (R$) 511,09 Adotada Moda estatística 45,45 1.822,92 2. INTERVALOS DE VALORES PARA ESTIMATIVAValorMínimo ValorEstimado Valor Máximo DesvioMínimo Desvio Máximo DesvioTotalConfiança (80 %) 476,69 511,09 547,98 -6,73% 7,22% 13,95%Predição (80%) 361,82 511,09 721,96 -29,21% 41,26% 70,46%Campo de Arbítrio 434,43 511,09 587,75 -15,00% 15,00% 30,00%3. INTERVALOS DE VALORES PARA DECISÃOMínimo (R$) Estimativa (R$) Máximo (R$)Confiança (80 %) 424.254,10 454.870,10 487.702,20Predição (80%) 322.019,80 454.870,10 642.544,40Campo de Arbítrio 386.642,70 454.870,10 523.097,50



COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO – DEC. 35.580/20214. VALOR UNITÁRIO ARBITRADO  R$ 480,42Justificativa:  Desconto de 6% no valor inferido para contemplar a taxa de corretagem presente nos valores deoferta, predominantes na amostra.5. CLASSIFICAÇÃO QUANTO A PRECISÃO E FUNDAMENTAÇÃOAmplitude do intervalo de confiança para 80% de confiabilidade: 13,95 %Classificação para a estimativa: Grau III de Precisão



COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO – DEC. 35.580/20216. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

7. MODELO UTILIZADO NA ESTIMATIVA DE VALOR (Moda) 



COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO – DEC. 35.580/20218. COMPORTAMENTO DO MODELO NO PONTO DE ESTIMAÇÃO



COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO – DEC. 35.580/20219. VALOR ESTIMADO PARA O IMÓVEL NO CONTEXTO DA AMOSTRA

10. INTERVALO ADMISSÍVEL PARA MÉDIA DE MERCADOMínimo (R$): 396.957,80Arbitrado (R$): 427.578,00Máximo (R$): 460.405,9011. VALOR DE AVALIAÇÃOR$ 427.578,00 (quatrocentos e vinte e sete mil, quinhentos e setenta e oito reais)



COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO – DEC. 35.580/2021Indicação Fiscal: 01.04.00.164.0302Matrícula: 24355Endereço: Rua das Dálias, Campina da Barra - Araucária /PR1. ESCALAS ADOTADAS NA ESTIMATIVACaracterística Escala Adotada Justificativa para a Escala Adotada MínimoAmostra Máximo AmostraRECUO 0 0 Conforme LC 25/2020 0,00 1,00 ÁREA (m²) 2.209,49 Conforme matrícula 348,00 126.000,00 C.A. 1,80 Conforme LC 25/2020 1,00 4,00 LOCALIZAÇÃO (km) 6,20 Distância até a Prefeitura 0,10 10,20 ÁREA ÚTIL (%) 48,00 Sem atingimentos 34,60 100,00VALOR UNITÁRIO (R$) 145,86 Adotada Moda estatística 45,45 1.822,92 2. INTERVALOS DE VALORES PARA ESTIMATIVAValorMínimo ValorEstimado Valor Máximo DesvioMínimo Desvio Máximo DesvioTotalConfiança (80 %) 114,24 145,86 186,22 -21,68% 27,67% 49,35%Predição (80%) 96,10 145,86 221,39 -34,11% 51,78% 85,90%Campo de Arbítrio 123,98 145,86 167,74 -15,00% 15,00% 30,00%3. INTERVALOS DE VALORES PARA DECISÃOMínimo (R$) Estimativa (R$) Máximo (R$)Confiança (80 %) 252.412,14 322.276,21 411.451,23Predição (80%) 212.331,99 322.276,21 489.158,99Campo de Arbítrio 273.932,57 322.276,21 370.619,854. VALOR UNITÁRIO ARBITRADO  R$ 137,11Justificativa:  Desconto de 6% no valor inferido para contemplar a taxa de corretagem presente nos valores deoferta, predominantes na amostra.



COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO – DEC. 35.580/20215. CLASSIFICAÇÃO QUANTO A PRECISÃO E FUNDAMENTAÇÃOAmplitude do intervalo de confiança para 80% de confiabilidade: 49,35 %Classificação para a estimativa: Grau I de Precisão

6. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

7. MODELO UTILIZADO NA ESTIMATIVA DE VALOR (Moda) 



COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO – DEC. 35.580/20218. COMPORTAMENTO DO MODELO NO PONTO DE ESTIMAÇÃO



COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO – DEC. 35.580/20219. VALOR ESTIMADO PARA O IMÓVEL NO CONTEXTO DA AMOSTRA

10. INTERVALO ADMISSÍVEL PARA MÉDIA DE MERCADOMínimo (R$): 273.932,57Arbitrado (R$): 303.000,00Máximo (R$): 370.619,8511. VALOR DE AVALIAÇÃOR$ 303.000,00 (trezentos e três mil reais)



COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO – DEC. 35.580/2021Indicação Fiscal: 01.03.00.079.0731Matrícula: 30328Endereço: Rua Joel Neves, Tindiquera - Araucária /PR1. ESCALAS ADOTADAS NA ESTIMATIVACaracterística Escala Adotada Justificativa para a Escala Adotada MínimoAmostra Máximo AmostraRECUO 0 1 Conforme LC 25/2020 0,00 1,00 ÁREA (m²) 210,70 Conforme matrícula 348,00 126.000,00 C.A. 1,50 Conforme LC 25/2020 1,00 4,00 LOCALIZAÇÃO (km) 3,00 Distância até a Prefeitura 0,10 10,20 ÁREA ÚTIL (%) 100 Sem atingimentos 34,60 100,00VALOR UNITÁRIO (R$) 515,25 Adotada Moda estatística 45,45 1.822,92 2. INTERVALOS DE VALORES PARA ESTIMATIVAValorMínimo ValorEstimado Valor Máximo DesvioMínimo Desvio Máximo DesvioTotalConfiança (80 %) 480,10 515,25 552,97 -6,82% 7,32% 14,14%Predição (80%) 364,69 515,25 727,97 -29,22% 41,28% 70,51%Campo de Arbítrio 437,96 515,25 592,54 -15,00% 15,00% 30,00%3. INTERVALOS DE VALORES PARA DECISÃOMínimo (R$) Estimativa (R$) Máximo (R$)Confiança (80 %) 101.157,07 108.563,17 116.510,78Predição (80%) 76.840,18 108.563,17 153.383,28Campo de Arbítrio 92.278,17 108.563,17 124.848,184. VALOR UNITÁRIO ARBITRADO  R$ 484,33Justificativa:  Desconto de 6% no valor inferido para contemplar a taxa de corretagem presente nos valores deoferta, predominantes na amostra.



COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO – DEC. 35.580/20215. CLASSIFICAÇÃO QUANTO A PRECISÃO E FUNDAMENTAÇÃOAmplitude do intervalo de confiança para 80% de confiabilidade: 14,14 %Classificação para a estimativa: Grau III de Precisão

6. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

7. MODELO UTILIZADO NA ESTIMATIVA DE VALOR (Moda) 



COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO – DEC. 35.580/20218. COMPORTAMENTO DO MODELO NO PONTO DE ESTIMAÇÃO



COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO – DEC. 35.580/20219. VALOR ESTIMADO PARA O IMÓVEL NO CONTEXTO DA AMOSTRA

10. INTERVALO ADMISSÍVEL PARA MÉDIA DE MERCADOMínimo (R$): 94.642,23Arbitrado (R$): 102.000,00Máximo (R$): 109.998,0411. VALOR DE AVALIAÇÃOR$ 102.000,00 (cento e dois mil reais)



COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO – DEC. 35.580/2021Indicação Fiscal: 02.01.00.177.0178Matrícula: 37331Endereço: Rua Bico de Lacre, Capela Velha - Araucária /PR1. ESCALAS ADOTADAS NA ESTIMATIVACaracterística Escala Adotada Justificativa para a Escala Adotada MínimoAmostra Máximo AmostraRECUO 0 0 Conforme LC 25/2020 0,00 1,00 ÁREA (m²) 348,75 Conforme matrícula 348,00 126.000,00 C.A. 1,80 Conforme LC 25/2020 1,00 4,00 LOCALIZAÇÃO (km) 7,20 Distância até a Prefeitura 0,10 10,20 ÁREA ÚTIL (%) 100 Sem atingimentos 34,60 100,00VALOR UNITÁRIO (R$) 715,06 Adotada Moda estatística 45,45 1.822,92 2. INTERVALOS DE VALORES PARA ESTIMATIVAValorMínimo ValorEstimado Valor Máximo DesvioMínimo Desvio Máximo DesvioTotalConfiança (80 %) 619,44 715,06 825,45 -13,37% 15,44% 28,81%Predição (80%) 495,15 715,06 1.032,65 -30,75% 44,41% 75,17%Campo de Arbítrio 607,80 715,06 822,32 -15,00% 15,00% 30,00%3. INTERVALOS DE VALORES PARA DECISÃOMínimo (R$) Estimativa (R$) Máximo (R$)Confiança (80 %) 216.029,70 249.377,17 287.875,69Predição (80%) 172.683,56 249.377,17 360.136,69Campo de Arbítrio 211.970,25 249.377,17 286.784,104. VALOR UNITÁRIO ARBITRADO  R$ 672,16Justificativa:  Desconto de 6% no valor inferido para contemplar a taxa de corretagem presente nos valores deoferta, predominantes na amostra.



COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO – DEC. 35.580/20215. CLASSIFICAÇÃO QUANTO A PRECISÃO E FUNDAMENTAÇÃOAmplitude do intervalo de confiança para 80% de confiabilidade: 28,81 %Classificação para a estimativa: Grau III de Precisão

6. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

7. MODELO UTILIZADO NA ESTIMATIVA DE VALOR (Moda) 



COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO – DEC. 35.580/20218. COMPORTAMENTO DO MODELO NO PONTO DE ESTIMAÇÃO



COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO – DEC. 35.580/20219. VALOR ESTIMADO PARA O IMÓVEL NO CONTEXTO DA AMOSTRA

10. INTERVALO ADMISSÍVEL PARA MÉDIA DE MERCADOMínimo (R$): 211.970,25Arbitrado (R$): 234.415,00Máximo (R$): 272.910,8311. VALOR DE AVALIAÇÃOR$ 234.415,00 (duzentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e quinze reais)



Planilha1

Página 1

AMOSTRAS DE MERCADOENDEREÇO OBSERVAÇÃO RECUO 0 ÁREA (m²) C.A TOPOG. LOCAL. Á. ÚTIL % R$ / m²1 RUA ARARA, 941 - CAPELA VELHA https://www.imovelweb.com.br/propriedades/terreno-com-360-m-sup2--imovel-construido-3-2952215614.html 0 360 1,8 4 7 100 722,222 PRAÇA ALBERTO MARKOWICZ, THOMAZ COELHO https://www.imovelweb.com.br/propriedades/terreno-em-araucaria-no-tomaz-coelho-600-m-sup2-2952331605.html 1 600 1,5 4 8,3 100 5503 RUA PATATIVA X RUA TANGARÁ, CAPELA VELHA https://www.imovelweb.com.br/propriedades/terreno-a-venda-com-360-m-sup2--com-otima-localizacao-2950794833.html 0 360 1,8 4 6,7 100 916,674 RUA MIGUEL BERTOLINO PIZATTO – COSTEIRA https://www.imobiliariasaopaulo.com.br/imovel/venda-terrenos-residenciais-em-araucaria/terreno-rua-miguel-bertolino-pizzato-501.67-m2-/1291 1 501,67 1,5 4 2,9 100 615,945 RUA MIGUEL BERTOLINO PIZATTO, 2027 – COSTEIRA https://www.imobiliariasaopaulo.com.br/imovel/venda-terrenos-residenciais-em-araucaria/terreno-grande/655 1 672,75 2,5 4 2 100 891,866 AVENIDA ARCHELAU DE ALMEIDA TORRES, 1062 – IGUAÇU https://www.imobiliariasaopaulo.com.br/imovel/venda-terrenos-residenciais-em-araucaria/terreno-comercial/1248 0 1650 3,5 4 1 100 1939,397 RUA CABO ANTONIO MACHADO, SABIÁ https://www.vivareal.com.br/imovel/lote-terreno-sabia-bairros-araucaria-1050m2-venda-RS400000-id-2487179590/ 1 1050 1,5 4 2,3 100 380,958 RODOVIA BR 476 - RODOVIA DO XISTO, 6510 – FAZENDA VELHA https://www.vivareal.com.br/imovel/lote-terreno-fazenda-velha-bairros-araucaria-1920m2-venda-RS5000000-id-2507550357/ 1 4997,96 1 4 1,8 100 1000,49 RUA PEDRO DE ALCANTARA MEIRA, 1196 – FAZENDA VELHA https://www.imovelweb.com.br/propriedades/area-a-venda-72180-m-sup2--por-r$18.810.000-fazenda-2947439149.html 1 72180 1 4 3,4 56,68 260,5910 RUA TADEU RIZIO WACH, 961 – FAZENDA VELHA https://www.chavesnamao.com.br/imovel/terreno-a-venda-pr-araucaria-fazenda-velha-RS700000/id-3651240/ 0 360 3 4 2,1 100 1944,4511 RUA MARIE ROXANE CHARVET, 62 – ESTAÇÃO https://www.vivareal.com.br/imovel/lote-terreno-estacao-bairros-araucaria-700m2-venda-RS450000-id-2512047111/ 1 700 1,5 4 2,3 100 642,8512 RUA IRINEU CHEMPCEK – ESTAÇÃO https://www.vivareal.com.br/imovel/lote-terreno-estacao-bairros-araucaria-19565m2-venda-RS5000000-id-2510889215/ 1 28395,56 1,5 4 3,6 68,9 176,0813 RUA EDMUNDO KAMPA, 82 – BOQUEIRÃO https://www.vivareal.com.br/imovel/lote-terreno-boqueirao-bairros-araucaria-420m2-venda-RS300000-id-2513370680/ 1 420 2,5 4 2,2 100 714,2814 RUA LINCOLN SETEMBRINO COIMBRA, 156 – BOQUEIRÃO https://www.vivareal.com.br/imovel/lote-terreno-boqueirao-bairros-araucaria-456m2-venda-RS350000-id-2505059582/ 1 456 2,5 4 2,4 100 767,5415 RUA TEODORO SANTINI PIOTROWSKI – BOQUEIRÃO https://www.vivareal.com.br/imovel/lote-terreno-porto-das-laranjeiras-bairros-araucaria-520m2-venda-RS320000-id-2510596485/ 1 520 2,5 4 2,4 100 615,3816 RUA ADILHA SAAD, 387 – PORTO DAS LARANJEIRAS https://www.vivareal.com.br/imovel/lote-terreno-porto-das-laranjeiras-bairros-araucaria-564m2-venda-RS650000-id-2502790089/ 1 564 2,5 4 1,6 100 1152,4817 RUA FRANCISCO DRANKA, 1396 – VILA NOVA https://www.vivareal.com.br/imovel/lote-terreno-vila-nova-bairros-araucaria-650m2-venda-RS715000-id-2510468387/ 0 650 3 4 1,5 100 110018 RUA JOÃO ASSEF – ESTAÇÃO https://www.chavesnamao.com.br/imovel/terreno-a-venda-pr-araucaria-estacao-5000m2-RS2700000/id-3736245/?gal=1 1 5000 1,5 4 3,2 100 54019 RUA TENENTE JOSÉ JERÔNIMO BATISTA – ESTAÇÃO https://imoveisaraucaria.com/imovel/venda-lote_terreno-araucaria_pr-estacao-canada-imoveis/2250435/4 1 588 1,5 4 2,3 100 807,8220 RUA DR. JOSÉ CZAKI, 13/274 - CHAPADA https://www.imovelweb.com.br/propriedades/terreno-a-venda-na-chapada-2951714098.html 1 2600 1,5 3 5,7 100 100021 RUA JOÃO BATISTA RIBAS, 165 – CACHOEIRA https://www.imovelweb.com.br/propriedades/terreno-em-araucaria-cachoeira-proximo-ao-parque-2953417367.html 0 360 3,5 3 1,8 100 916,6722 RUA CORONEL JOÃO ANTÔNIO XAVIER – CENTRO https://www.vivareal.com.br/imovel/lote-terreno-centro-bairros-araucaria-633m2-venda-RS550000-id-2435085582/ 1 633,3 1 3 1 100 868,4723 RUA MIGUEL BERTOLINO PIZATTO, 2268 – IGUAÇU https://www.chavesnamao.com.br/imovel/terreno-a-venda-pr-araucaria-iguacu-RS280000/id-3548838/?gal=1 1 360 1,5 3 2,3 100 777,7824 RUA GUSTAVO MICHEL SALIBA – COSTEIRA https://www.chavesnamao.com.br/imovel/terreno-a-venda-pr-araucaria-costeira-435m2-RS190000/id-2402735/?gal=1 1 435 1,5 3 3,6 100 436,7825 RUA JOAO TULIO, 427 – PASSAÚNA https://www.chavesnamao.com.br/imovel/terreno-a-venda-pr-araucaria-boqueirao-4356m2-RS1350000/id-3797567/ 1 4356 1 3 3,4 100 309,9126 RUA FLAMINGO, 940 – CAPELA VELHA https://imobiliariadoci.com.br/imovel/terreno-de-618-m-capela-velha-araucaria-a-venda-por-400000/TE0105-DOCI?from=sale 1 647,25 1,5 2 5,2 95,48 61827 RUA AMOR-PERFEITO, 541 – CAMPINA DA BARRA https://www.imobiliariasaopaulo.com.br/imovel/venda-terrenos-residenciais-em-araucaria/terreno-no-sao-francisco-medindo-390,00-m2/1205 1 390 1,5 2 4,5 100 382,0528 RUA IVAÍ, 176 – IGUAÇU https://www.vivareal.com.br/imovel/lote-terreno-iguacu-bairros-araucaria-652m2-venda-RS315000-id-2514980442/ 1 652,5 1,5 2 3,2 100 482,7629 RUA PEDRO DRUSZCZ, 219 – CENTRO https://www.vivareal.com.br/imovel/lote-terreno-centro-bairros-araucaria-1152m2-venda-RS2100000-id-74284993/ 0 1152 4 2 0,1 100 1822,9230 RUA PRÍMULA, 2129 – CAMPINA DA BARRA https://www.vivareal.com.br/imovel/lote-terreno-campina-da-barra-bairros-araucaria-472m2-venda-RS160000-id-2515169593/ 1 472,87 1,5 2 6,4 100 338,3631 RUA DOUTOR VITAL BRASIL, 117 – FAZENDA VELHA https://www.vivareal.com.br/imovel/lote-terreno-estacao-bairros-araucaria-6050m2-venda-RS6050000-id-2465983497/ 1 6050 2,5 2 1,7 100 100032 AVENIDA ALFRED CHARVET/RUA ALBERTO KARAS – PORTO DAS LARANJEIRAS https://www.chavesnamao.com.br/imovel/terreno-a-venda-pr-araucaria-vila-nova-RS1550000/id-895133/ 1 2549,7 2,5 2 1 100 607,9133 RUA FRANCISCO ORLIKOSKI - THOMAZ COELHO https://www.imovelweb.com.br/propriedades/terreno-a-venda-24337-m-sup2--por-r$7.057.730-2926208287.html 1 24337 1,5 1 9,3 39,87 29034 RUA FRANCISCO ORLIKOSKI - THOMAZ COELHO https://www.imovelweb.com.br/propriedades/terreno-a-venda-em-thomaz-coelho-2952092021.html 1 24200 1,5 1 9,3 34,6 45,4535 RUA LADISLAU GEMBAROSKI, 410 – THOMAZ COELHO https://www.imovelweb.com.br/propriedades/terreno-a-venda-126000-m-sup2--por-r$40.000.000-2926208282.html 1 126000 1,5 1 8,5 89,68 317,4636 RUA FRANCISCO ORLIKOSKI, 1283 - THOMAZ COELHO https://www.imovelweb.com.br/propriedades/area-industrial-em-araucaria-108.000-m-sup2-2950188579.html 1 108000 1,5 1 9 73,2 151,2537 RUA PROFESSOR FRANCISCO RIBEIRO, 404 – BARIGUI https://www.imovelweb.com.br/propriedades/terreno-em-araucaria-parana-2949136756.html 1 5630 1 1 10,2 87,82 348,8538 RUA VITÓRIO SFENDRYCH, 333 – BARIGUI https://www.imovelweb.com.br/propriedades/otimo-lote-industrial-com-3.000-m-sup2--30-m-x-100-m-2942574164.html 1 3000 1,5 1 10,5 60 89039 RUA TIRIVA, 996 – CAPELA VELHA https://www.imovelweb.com.br/propriedades/terreno-a-venda-em-capela-velha-2954238077.html 0 360 2,5 1 6,6 100 388,8940 RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 800 – THOMAZ COELHO https://www.imovelweb.com.br/propriedades/terreno-a-venda-28706-m-sup2--por-r$8.324.740-2926208286.html 1 28706 1,5 1 7,3 65,5 29041 RUA VITÓRIO SFENDRYCH, 335 – BARIGUI https://www.imovelweb.com.br/propriedades/belissima-area-industrial-comercial-com-2.100-m-sup2-2942988539.html 1 2100 1,5 1 10,5 85,71 89042 RUA MAJOR SEZINO PEREIRA DE SOUZA, 436 – CENTRO https://www.vivareal.com.br/imovel/lote-terreno-centro-bairros-araucaria-155m2-venda-RS1100000-id-2510391492/ 0 310,5 2,5 1 1 100 3542,6743 RUA PONTA GROSSA, 251 – IGUAÇU https://www.chavesnamao.com.br/imovel/terreno-a-venda-pr-araucaria-iguacu-515m2-RS270000/id-3372724/?gal=1 1 515 1,5 1 2,2 100 524,2744 RUA MAJOR SEZINO PEREIRA DE SOUZA, 100 – CENTRO https://www.vivareal.com.br/imovel/lote-terreno-centro-bairros-araucaria-1250m2-venda-RS1650000-id-2429753030/ 0 1250 4 1 0,75 100 132045 RUA MAJOR SEZINO PEREIRA DE SOUZA, 811 – CENTRO https://www.vivareal.com.br/imovel/lote-terreno-centro-bairros-araucaria-8904m2-venda-RS26700000-id-2495508609/ 0 8904 4 1 0,6 100 2998,6546 AVENIDA ARCHELAU DE ALMEIDA TORRES, 476 – CENTRO https://www.vivareal.com.br/imovel/lote-terreno-centro-bairros-araucaria-625m2-venda-RS900000-id-95252523/ 0 625 3,5 1 0,4 100 144047 RUA DR. JÚLIO SZYMANSKI X RUA PRES. FRANCISCO XAVIER DA SILVA https://www.vivareal.com.br/imovel/lote-terreno-centro-bairros-araucaria-840m2-venda-RS1800000-id-81507540/ 0 840 2,5 1 1,3 100 2142,8648 RUA LONDRINA – COSTEIRA https://www.chavesnamao.com.br/imovel/terreno-a-venda-pr-araucaria-costeira-364m2-RS219000/id-2402408/?gal=1 0 364 1,5 1 3 100 601,6549 RUA FERNANDO SUCKOW, 300 – CENTRO https://www.chavesnamao.com.br/imovel/terreno-a-venda-pr-araucaria-centro-576m2-RS980000/id-3001138/?gal=1 0 576 4 1 0,1 100 1701,3950 RUA MAURÍLIO PEREIRA DA SILVA, 137 – COSTEIRA https://www.chavesnamao.com.br/imovel/terreno-a-venda-pr-araucaria-costeira-376m2-RS208000/id-1863161/?gal=1 0 376 3 1 2,9 100 553,1951 RUA MARIA STIGAR RYBINSKI, 410 – PASSAÚNA https://www.vivareal.com.br/imovel/lote-terreno-passauna-bairros-araucaria-111m2-venda-RS180000-id-2505769020/ 1 432 1,5 1 3,6 100 416,6652 RUA ROSALIA KAMINSKI – PORTO DAS LARANJEIRAS https://www.imovelweb.com.br/propriedades/area-a-venda-59532-m-sup2--por-r$24.000.000-porto-2932503530.html 1 59532,18 1,5 1 1,7 100 403,1453 RODOVIA PR 423 – FAZENDA VELHA https://www.vivareal.com.br/imovel/lote-terreno-estacao-bairros-araucaria-venda-RS5500000-id-2513958165/ 1 47872 1 1 3,7 65,37 114,8854 RUA HELENA PIEKARSKI PINTO / AVENIDA CEZAR HASSELMANN – FAZENDA VELHA https://www.chavesnamao.com.br/imovel/terreno-a-venda-pr-araucaria-boqueirao-43014m2-RS9463174/id-1575560/ 0 43014 2,5 1 2,3 73,3 22055 RUA PEDRO NOLASCO PIZZATTO – ESTAÇÃO https://www.manoelozorioimoveis.com.br/imovel/loteamento-estacao-araucaria-code-165 1 5585 1 1 3 92,3 523,7256 RUA NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS/AVENIDA CEZAR HASSELMANN – FAZENDA VELHA https://www.chavesnamao.com.br/imovel/terreno-a-venda-pr-araucaria-boqueirao-46411m2-RS20003141/id-1863154/?gal=1 0 46411 2,5 1 2,3 100 43157 RUA MARIA EDITH DE FRANÇA TRAUCZYNSKI – BOQUEIRÃO https://www.imovelweb.com.br/propriedades/terreno-a-venda-em-passauna-2954226552.html 1 3705,57 1,5 3 2,8 58,83 117,3758 RUA ANTÔNIO CZARNIK – PORTO DAS LARANJEIRAS https://www.imovelweb.com.br/propriedades/terreno-a-venda-porto-das-laranjeiras-araucaria-pr-2952936374.html 1 360 1 2 2,9 100 583,3359 RUA ALBERTO KARAS – VILA NOVA https://www.chavesnamao.com.br/imovel/terreno-a-venda-pr-araucaria-vila-nova-742m2-RS470000/id-1174152/?gal=1 0 742 3 2 1,1 100 633,4260 RUA ALBERTO KARAS – VILA NOVA https://www.imovelweb.com.br/propriedades/terreno-vila-nova-2922369046.html?utm_source=Mitula&utm_medium=cpc&utm_campaign=outros&ocultarDatos=true 0 429 3 4 1,2 100 1037,2961 RUA PEDRO DE ALCANTARA MEIRA, 482 – FAZENDA VELHA http://www.canadaimoveis.net/buscar-imoveis/?status=venda&type=terreno&min-price=any&max-price=any&bedrooms=any&location=fazenda-velha&keyword=&property-id= 0 348 2,5 4 2,6 100 1290,2262 RUA NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS, 2027 – FAZENDA VELHA https://www.imovelweb.com.br/propriedades/terreno-a-venda-na-fazenda-velha-2953322419.html?utm_source=Mitula&utm_medium=cpc&utm_campaign=outros&ocultarDatos=true 0 4138 2,5 4 2,1 100 1208,3163 RUA DOUTOR GUILHERME DA MOTTA CORREA – CENTRO https://www.chavesnamao.com.br/imovel/terreno-comercial-a-venda-pr-araucaria-centro-1437m2-RS2300000/id-3438036/?utm_source=Lifull-connect&utm_medium=CPC&utm_campaign=premium-mitula-br 0 1437 4 1 0,55 100 1600,5564 RUA PEDRO DRUSZCZ – CENTRO https://www.imovelweb.com.br/propriedades/terreno-residencial-a-venda-centro-araucaria.-2954200567.html?utm_source=Mitula&utm_medium=cpc&utm_campaign=outros&ocultarDatos=true 0 1104 4 4 0,35 100 2264,4965 AVENIDA ALFRED CHARVET – PORTO DAS LARANJEIRAS https://www.chavesnamao.com.br/imovel/terreno-a-venda-pr-araucaria-centro-510m2-RS895000/id-966338/?gal=1 0 510 2,5 3 0,9 100 1754,966 RUA MAJOR SEZINO PEREIRA DE SOUZA, 235 – CENTRO https://www.google.com/maps/@-25.5936706,-49.4101161,3a,90y,337h,100t/data=!3m6!1e1!3m4!1smU0gFFd-oWE8v8rfaLSXug!2e0!7i16384!8i8192 0 1800 4 4 1,2 100 111167 RUA SALIBA MERHY – VILA NOVA https://www.imovelweb.com.br/propriedades/vendo-excelente-terreno-comercial-no-vila-nova-em-2954193004.html 0 408 3 4 1,9 100 1102,94
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COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO – DEC. 34.204/2020

Data de referência: 28/10/2021 – LAUDO 589/2021 – Proc. 41818/2021

Endereço: Rua Irmã Elizabeth Werka
I.F.:       1- 01.02.00.054.0012

2- 01.02.00.054.0024
3- 01.02.00.054.0036 

Município: Araucária / PR
Bairro: Fazenda Velha
Loteamento: Jardim Petrópolis
Matrículas:       1- 3499 – Lote 08 – Quadra 08 

2- 3500 – Lote 07 – Quadra 08 
3- 3501 – Lote 06 – Quadra 08 



COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO – DEC. 34.204/2020

1. ESCALAS ADOTADAS NA ESTIMATIVA
Matrículas 3500 e 3501

Característica
Escala 

Adotada
Justificativa para a Escala Adotada Mínimo

Amostra
Máximo 
Amostra

RECUO 0 1,00 Não se aplica - Conforme LC 25/2020 - ZR-2 0,00 1,00 

ÁREA (m²) 360,00 Conforme matrícula. 360,00 126.000,00

TOPOGRAFIA 4,00 Plano 1,00 4,00 

LOCALIZAÇÃO (km) 3,10 Distância em km até a Prefeitura 0,10 10,50 

VALOR UNITÁRIO (R$) 602,16 Adotada Moda estatística 45,45 2142,86

Matrícula 3499

Característica
Escala 

Adotada
Justificativa para a Escala Adotada Ext Mínimo

Amostr
a

Máximo 
Amostra

RECUO 0 1,00 Não se aplica - Conforme LC 25/2020 - ZR-2 0,00 1,00 

ÁREA (m²) 352,00 Conforme matrícula. -2,22% 360,00 126.000,00

TOPOGRAFIA 4,00 Plano 1,00 4,00 

LOCALIZAÇÃO (km) 3,10 Distância em km até a Prefeitura 0,10 10,50 

VALOR UNITÁRIO 
(R$) 

604,09 Adotada Moda estatística 45,45 2142,86

2. INTERVALOS DE VALORES PARA ESTIMATIVA
Matrículas 3500 e 3501

Valor
Mínimo 

Valor
Estimado

Valor 
Máximo

Desvio
Mínimo

Desvio 
Máximo

Desvio
Total

Confiança (80 %) 525,36 602,16 690,17 -12,75% 14,62% 27,37%

Predição (80%) 329,64 602,16 1.099,96 -45,26% 82,67% 127,93%

Campo de Arbítrio 511,84 602,16 692,48 -15,00% 15,00% 30,00%

Matrícula 3499
Valor

Mínimo 
Valor

Estimado
Valor 

Máximo
Desvio
Mínimo

Desvio 
Máximo

Desvio
Total

Confiança (80 %) 526,78 604,09 692,73 -12,80% 14,67% 27,47%

Predição (80%) 330,66 604,09 1.103,61 -45,26% 82,69% 127,95%

Campo de Arbítrio 513,48 604,09 694,70 -15,00% 15,00% 30,00%
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3. INTERVALOS DE VALORES PARA DECISÃO
Matrículas 3500 e 3501

Mínimo (R$) Estimativa (R$) Máximo (R$)
Confiança (80 %) 189.129,60 216.777,60 248.461,20

Predição (80%) 118.670,40 216.777,60 395.985,60

Campo de Arbítrio 184.262,40 216.777,60 249.292,80

Matrícula 3499

Mínimo (R$) Estimativa (R$) Máximo (R$)
Confiança (80 %) 185.426,56 212.639,68 243.840,96

Predição (80%) 116.392,32 212.639,68 388.470,72

Campo de Arbítrio 180.744,96 212.639,68 244.534,40

4. VALORES UNITÁRIOS ARBITRADOS: 
Matrículas 3500 e 3501: R$ 563,03 e Matrícula 3499: R$567,84

Justificativa:  Desconto  de  6%  no  valor  inferido  para  contemplar  a  taxa  de  corretagem
presente nos valores de oferta, predominantes na amostra.

5. CLASSIFICAÇÃO QUANTO A PRECISÃO

Amplitude do intervalo de confiança para 80% de confiabilidade:
Matrículas 3500 e 3501: 27,37% e Matrícula 3499: 27,47%.

Classificação para a estimativa:
Matrículas 3500 e 3501: Grau III de Precisão e Matrícula 3499: Grau II de Precisão.
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Matrículas 3500 e 3501:

Matrículas 3499:

6. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

ITEM DESCRIÇÃO GRAU
III II I

1 2

2 3

3 2

4 3

5 3

6 3

TOTAL DE PONTOS 16

GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO III

Caracterização do imóvel avaliando 

Quantidade mínima de dados de mercado, efetivamente utilizados 

Identificação dos dados de mercado

Extrapolação 

Nível de significância (somatório do valor das duas caudas) máximo para 
A rejeição da hipótese nula de cada regressor (teste bicaudal) 
Nível de significância máximo admitido para a rejeição da hipótese nula
 Do modelo através do teste F de Snedecor 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU
III II I

1 2

2 3

3 2

4 3

5 2

6 3

TOTAL DE PONTOS 15

GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO II

Caracterização do imóvel avaliando 

Quantidade mínima de dados de mercado, efetivamente utilizados 

Identificação dos dados de mercado

Extrapolação 

Nível de significância (somatório do valor das duas caudas) máximo para 
A rejeição da hipótese nula de cada regressor (teste bicaudal) 
Nível de significância máximo admitido para a rejeição da hipótese nula
 Do modelo através do teste F de Snedecor 
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7. MODELO UTILIZADO NA ESTIMATIVA DE VALOR (Moda) 

8. COMPORTAMENTO DO MODELO NO PONTO DE ESTIMAÇÃO
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9. VALOR ESTIMADO PARA OS IMÓVEIS NO CONTEXTO DA AMOSTRA



COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO – DEC. 34.204/2020

10. INTERVALO ADMISSÍVEL PARA MÉDIA DE MERCADO
Matrículas 3500 e 3501:
Mínimo (R$): 511,84/m² 189.129,60
Arbitrado (R$): 566,03/m² 203.770,00
Máximo (R$): 692,48/m² 248.461,20

Matrículas 3499:
Mínimo (R$): 513,48/m² 185.426,56
Arbitrado (R$): 567,84/m² 199.900,00
Máximo (R$): 694,70/m² 243.840,96

11. VALOR DE AVALIAÇÃO

Considerando-se  um  valor  médio  por  m²  encontrado  de  R$602,16,  descontando-se  a
corretagem em 6% (devido a todas as  amostras de mercado utilizadas serem de valores  de
oferta anunciados) obtendo-se um valor por m² de R$566,03, temos um valor final de:

Matrículas  3500  e  3501:  R$  203.770,00
(duzentos  e  três  mil  setecentos  e  setenta
reais)

Matrícula  3499:  R$  199.900,00  (cento  e
noventa e nove mil e novecentos reais)



12. AMOSTRA DE MERCADO 
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13. COMISSÃO

 

Robson de Lima
Presidente

Luisa Alves Reis
Vice Presidente

Nayara Roberta Alves Gonzatti
Membro

Joice Priscila Laska M. da Cruz
Membro



COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO – DEC. 34.204/2020

Data de referência: 28/10/2021 – LAUDO 590/2021 – Proc. 41818/2021

Endereço: Rua Rosália Kaminski, 124
I.F.: 01.05.00.092.0459
Município: Araucária / PR
Bairro: Porto das Laranjeiras
Matrícula: 20.183

1. ESCALAS ADOTADAS NA ESTIMATIVA

Característica
Escala 

Adotada
Justificativa para a Escala Adotada Mínimo

Amostra
Máximo 
Amostra

RECUO 0 1,00 Não se aplica - Conforme LC 25/2020 - ZR-2 0,00 1,00 

ÁREA (m²) 525,00 Conforme matrícula. 360,00 126.000,00

TOPOGRAFIA 4,00 Plano 1,00 4,00 

LOCALIZAÇÃO (km) 1,60 Distância em km até a Prefeitura 0,10 10,50 

VALOR UNITÁRIO (R$) 717,25 Adotada Moda estatística 45,45 2142,86
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2. INTERVALOS DE VALORES PARA ESTIMATIVA

Valor
Mínimo 

Valor
Estimado

Valor 
Máximo

Desvio
Mínimo

Desvio 
Máximo

Desvio
Total

Confiança (80 %) 622,74 717,25 826,11 -13,18% 15,18% 28,35%

Predição (80%) 392,21 717,25 1.311,68 -45,32% 82,88% 128,19%

Campo de Arbítrio 609,66 717,25 824,84 -15,00% 15,00% 30,00%

3. INTERVALOS DE VALORES PARA DECISÃO
Mínimo (R$) Estimativa (R$) Máximo (R$)

Confiança (80 %) 326.938,50 376.556,25 433.707,75

Predição (80%) 205.910,25 376.556,25 688.632,00

Campo de Arbítrio 320.071,50 376.556,25 433.041,00

4. VALORES UNITÁRIOS ARBITRADOS: R$ 674,22

Justificativa:  Desconto  de  6%  no  valor  inferido  para  contemplar  a  taxa  de  corretagem
presente nos valores de oferta, predominantes na amostra.

5. CLASSIFICAÇÃO QUANTO A PRECISÃO

Amplitude do intervalo de confiança para 80% de confiabilidade: 28,35%.
Classificação para a estimativa: Grau III de Precisão.

ITEM DESCRIÇÃO GRAU
III II I

1 2

2 3

3 2

4 3

5 3

6 3

TOTAL DE PONTOS 16

GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO III

Caracterização do imóvel avaliando 

Quantidade mínima de dados de mercado, efetivamente utilizados 

Identificação dos dados de mercado

Extrapolação 

Nível de significância (somatório do valor das duas caudas) máximo para 
A rejeição da hipótese nula de cada regressor (teste bicaudal) 
Nível de significância máximo admitido para a rejeição da hipótese nula
 Do modelo através do teste F de Snedecor 
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6. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

7. MODELO UTILIZADO NA ESTIMATIVA DE VALOR (Moda) 

8. COMPORTAMENTO DO MODELO NO PONTO DE ESTIMAÇÃO
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9. VALOR ESTIMADO PARA OS IMÓVEIS NO CONTEXTO DA AMOSTRA

10. INTERVALO ADMISSÍVEL PARA MÉDIA DE MERCADO
Mínimo (R$): 622,74/m² 326.939,83
Arbitrado (R$): 674,22/m² 353.900,00
Máximo (R$): 824,84/m² 433.705,13

11. VALOR DE AVALIAÇÃO

Considerando-se  um  valor  médio  por  m²  encontrado  de  R$717,25,  descontando-se  a
corretagem em 6% (devido a todas as  amostras  de mercado utilizadas serem de valores  de
oferta anunciados) obtendo-se um valor por m² de R$674,22, temos um valor final de:

R$  353.900,00  (trezentos e cinquenta e três
mil e novecentos reais)



12. AMOSTRA DE MERCADO 
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13. COMISSÃO

 

Robson de Lima
Presidente

Luisa Alves Reis
Vice Presidente

Nayara Roberta Alves Gonzatti
Membro

Joice Priscila Laska M. da Cruz
Membro



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato O  vereador Sebastião  Valter  Fernandes  no  uso  de  suas  atribuições  legaisconferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno destaCasa de Leis, apresenta a seguinte proposição:PROJETO DE LEI Nº 76 /2022“Dispõe  sobre  a  adoção  obrigatória  de  giz  antialérgico,  no  âmbito  da  RedePública Municipal de Ensino, e dá outras providências”. Art. 1º Fica estabelecida a adoção obrigatória de giz antialérgico nas salas deaula das escolas integrantes da Rede Pública Municipal de Ensino. Parágrafo  único  Fica  estabelecido  prazo  de  60  (sessenta)  dias  para  aadoção do disposto nesta lei,  sendo que a partir  de então passa a serproibido o emprego de giz de gesso nas escolas de que trata o “caput”desta lei.Art. 2º  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta dasdotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, no prazomáximo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação. Art.  4º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  asdisposições em contrário.
Sebastião Valter FernandesVereador

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 28/03/2022 as 10:54:17.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=110127&c=Q95M9K.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=110127&c=Q95M9K


CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato
JUSTIFICATIVAA mudança proposta nesse projeto se faz necessária, uma vez que trata-se de questão de saúde pública, pois o giz de gesso, sabidamente, tem causadoo afastamento de professores e alunos das salas de aula por causa da alergiacausada pelo mesmo, especialmente rinites e dermatites.   O Giz antialérgico, não espalha pó, não suja as mãos não quebram comfacilidade e rende mais, motivos esses que justificam plenamente sua adoçãoobrigatória. Ante o exposto, pede o recebimento da presente proposição que, apósanálise  das Comissões Técnicas deste  Poder  Legislativo,  seja  submetida  aosoberano Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobresVereadores.Desta  forma,  solicito  ao  D.  plenário  apoio  para  que  obtenhamos  aaprovação deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 28 de Março de 2022.
Sebastião Valter FernandesVereador

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 28/03/2022 as 10:54:17.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=110127&c=Q95M9K.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=110127&c=Q95M9K


CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ                  Edifício Vereador Pedro Nolasco PizzatoO vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas pelaLei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta aseguinte proposição: PROJETO DE LEI Nº 78/2022Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a  criar  no  âmbitoMunicipal  o  incentivo  à  prática  do  jogo  de  xadrez  noMunicípio de Araucária e dá outras providências.Art. 1º A prática do jogo de xadrez, deverá ser incentivada no município de Araucária,principalmente nas escolas, bibliotecas da rede municipal, além das praças públicas.I  – O Poder Executivo, através de seus órgãos,  fomentará a prática do jogo deXadrez no município.II – O Poder Executivo poderá celebrar convênios e parcerias, junto às federações eclubes de Xadrez visando a aquisição de know how e o aprimoramento do ensino, prática edesenvolvimento do jogo de Xadrez pelos estudantes e demais munícipes. Art. 2° Sem prejuízo do estabelecido no artigo anterior, para a aquisição de tabuleiros,peças  e  demais  equipamentos  para  a  prática  do  jogo  de  Xadrez,  e  a  realização  decampeonatos.Poderá  ser  feitas  doações  por  pessoas  físicas  e  jurídicas  de  direito  público  eprivado. Art. 3º As despesas decorrentes da execução dessa resolução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições emcontrário. 
Sebastião Valter FernandesVereador

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 28/03/2022 as 10:53:29.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=110183&c=RK57Q4.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=110183&c=RK57Q4


CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato
JUSTIFICATIVAPercebe-se no município de Araucária, um problema recorrente de casosde alunos com dificuldade de alfabetização, leitura e escrita, caracterizando algo conhecidocomo transtorno de aprendizagem. Com a Pandemia isso se acentuou drasticamente e o retorno às aulaspresenciais só nos mostram e corroboram para o que se pede.Entretanto, há muito se reconhece na prática do jogo de Xadrez, comoótima ferramenta, para o desenvolvimento da memória, concentração e senso crítico.Igualmente propicia a socialização, e integração entre os praticantes, bemcomo o incentivo ao respeito às regras.Sendo assim, é imprescindível a utilização desta ferramenta propiciandoaos estudantes do município tais benefícios.Acatando de forma plena, o que determina o artigo 113 caput e incisos daLei Orgânica do Município, sendo dever do município, o fomento e o amparo ao desporto.Ante o exposto, pede o recebimento da presente proposição que, apósanálise  das Comissões Técnicas deste  Poder  Legislativo,  seja  submetida  ao soberanoPlenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.Desta  forma,  solicito  ao  D.  plenário  apoio  para  que  obtenhamos  aaprovação deste projeto de lei.
Câmara Municipal de Araucária, 28 de Março de 2022.Sebastião Valter FernandesVereador
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O vereador IRINEU CANTADOR no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição   PROJETO DE LEI Nº 72/2022  
Autoriza o Poder Executivo a instituir o programa “Cartão 

Mulher Araucariense”, o qual cria um auxílio passagem para a continuidade do atendimento de mulheres em situação de violência.   Art. 1º Fica instituído o Programa Auxílio-Passagem - Cartão Mulher Araucariense, cuja finalidade é viabilizar a continuidade no atendimento de mulheres em situação de violência nos serviços que compõem a Rede Especializada de Enfrentamento à Violência Contra a Mulher do Município, tornando a passagem do transporte público coletivo gratuita à estas.  Parágrafo único: O Programa será desenvolvido, implantado e executado pela Secretaria Municipal de Assistência Social ou por secretaria que venha a ser criada especificamente para o desenvolvimento de políticas e promoção das mulheres.  Art. 2º Serão beneficiadas pelo programa mulheres em situação de violência, devidamente cadastradas e atendidas pela Rede Especializada de Enfrentamento à Violência Contra a Mulher do Município.  Parágrafo único: Para a renovação e continuidade do benefício a equipe de assistentes sociais e psicólogos irá verificar se ainda existe a necessidade do atendimento, sendo necessária, será providenciada a renovação.  
Assinado por Irineu Cantador, VEREADOR em 23/03/2022 as 16:29:43.
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Art. 3º Para a execução do Programa, o Município poderá firmar convênios e/ou parcerias com outras secretarias, Governo do Estado, Governo Federal, sociedade civil e empresas privadas.  Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.  Art. 5º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  JUSTIFICATIVA  Por mês, o CRAM (Centro de Referência e Atendimento à Mulher em Situação de Violência) realiza aproximadamente 500 atendimentos a mulheres em situação de violência. Muitas das atendidas possuem domicílio em localidades distantes do CRAM – localizado no Fazenda Velha. Além disso, a maioria das mulheres está em situação de vulnerabilidade social e econômica, desempregadas ou em subempregos e a renda recebida não ultrapassa um salário-mínimo. Esse quadro dificulta ou impede a chegada e retorno das mulheres para atendimento e acompanhamento contínuo pelo CRAM, assim como o acesso a outros órgãos e políticas para os quais são encaminhadas: delegacias, Instituto Médico-Legal, postos de saúde, Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), Centro de Referência Especializado da Assistência Social (CREAS), defensorias e juizados. Por não disporem dos recursos financeiros necessários para se deslocarem pela cidade, por vezes, o acesso dessas mulheres ao atendimento especializado torna-se inviável, fato que amplia as chances de ela continuar a sofrer violência, sem receber o amparo necessário, a gratuidade na passagem facilitaria o acesso destas ao atendimento que necessitarem. 
  Câmara Municipal de Araucária, 23 de março de 2022.  IRINEU CANTADOR                                VEREADOR 
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O Vereador RICARDO TEIXEIRA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:     PROJETO DE LEI Nº 75/2022      Dispõe sobre a instituição do programa 
“Paternidade Responsável” dentro do Município de Araucária.  Art. 1º Fica instituída, nos termos desta Lei, o Programa Municipal “Paternidade 

Responsável”, que consiste na prioridade de atendimento das demandas que versem sobre investigação de paternidade no âmbito do Departamento de Assistência Judiciária, vinculado à Procuradoria-Geral do Município de Araucária. Art. 2º O atendimento ofertado ao público, em situação de vulnerabilidade econômica e social, pela Assistência Judiciária do Município, terá por objetivo a orientação jurídica adequada para o reconhecimento de paternidade, entre outras questões jurídicas relacionadas ao caso submetido à análise. Art. 3º Assistência Judiciária do Município conjuntamente com a Secretária Municipal de Saúde, poderão formular convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos similares com instituições públicas e privadas, para que seja garantido aos interessados o exame de DNA, para que seja comprovada a paternidade biológica, bem como incentivar o reconhecimento da paternidade pelo genitor de forma voluntária. Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, estabelecendo as normas necessárias à sua implementação, bem como os documentos necessários que os interessados no reconhecimento de paternidade devem apresentar no atendimento. Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Assinado por Ricardo Teixeira De Oliveira, Vereador em 28/03/2022 as 09:26:47.
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                        RICARDO TEIXEIRA VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA     A presente iniciativa tem por objetivo dispor sobre a implantação do Programa Paternidade Responsável, tendo em vista que a atividade legislativa municipal que complementa o direito fundamental à assistência jurídica integral é extremamente importante.     O Programa Paternidade Responsável se inspira em um princípio expressamente garantido pelo texto constitucional, no art. 226, §7°, que possui a seguinte redação: 
“Art. 226.  A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. (...) § 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por 
parte de instituições oficiais ou privadas.” (grifo nosso).     Além da previsão em texto constitucional, encontramos tal previsão no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), no artigo 27, ao dispor que o reconhecimento do estado de filiação é direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercitado contra os pais ou seus herdeiros, sem qualquer restrição, observado o segredo de Justiça.     A presente iniciativa procura contribuir para que os cidadãos locais, em situação de vulnerabilidade econômica e social, tenham prioridade no atendimento das demandas relacionadas à investigação de paternidade, disponibilizada pelo serviço de Assistência Judiciária do Município de Araucária.     Com o atendimento prioritário em demandas que discutam o reconhecimento de paternidade, a Assistência Judiciária do Município de Araucária, colaborará na diminuição da morosidade do Judiciário, diminuindo o ajuizamento de novas ações. 

Assinado por Ricardo Teixeira De Oliveira, Vereador em 28/03/2022 as 09:26:47.
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    Com estas razões, solicitamos o empenho de Vossas Senhorias na aprovação da presente proposta.     Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação desta lei.     Câmara Municipal de Araucária, 28 de março de 2022.                  RICARDO TEIXEIRA VEREADOR  
Assinado por Ricardo Teixeira De Oliveira, Vereador em 28/03/2022 as 09:26:47.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPARECER N° 30/2022Da comissão de finanças e orçamento, sobre o projeto de lei n° 2445de  2022,  de  iniciativa  do  excelentíssimo  prefeito  Hissam  HusseinDehaine que “Autoriza  o  poder  executivo  a  abrir  crédito  adicionalsuplementar no orçamento do município, com base em anulação parcialde dotação orçamentária, no valor R$ 407,23 (quatrocentos e sete reaise vinte e três centavos), na forma em que especifica”Relator: Pedro Ferreira de Lima I – RELATÓRIOA Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n° 2445 de 2022, doPrefeito,  que autoriza  o  poder  executivo  a  abrir  crédito  adicional  suplementar  noorçamento do município,  com base em anulação parcial  de dotação orçamentária,  novalor R$ 407,23 (quatrocentos e sete reais e vinte e três centavos), na forma em queespecifica.”Justifica,  o  Senhor  Prefeito que  -  “O  Crédito  Adicional  Especial  por  SuperávitFinanceiro de 2021 faz-se necessário para a regularização orçamentária e contábil, darestituição de recursos financeiros ao Ministério da Saúde no montante de R$ 407,23(quatrocentos e sete reais e vinte e três centavos) ocorrida em 31/01/2014, bem como ofechamento de conta bancária específica em virtude da não execução da Portaria n° 2665de 06 de novembro de 2013, sendo este valor referente aos rendimentos bancários daépoca da devolução” É o breve relatório.II – ANÁLISE Compete  a  Comissão  de Finanças  e  Orçamento analisar  matérias  tributárias,abertura  de  crédito  adicional,  os  projetos  do  Plano  Plurianal,  da  Lei  das  DiretrizesOrçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do Regimento Internoda Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS“Art. 52° CompeteII – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicose financeiros, especialmente:a)  matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações decrédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras quedireta ou indiretamente alterem a despesa ou a receita do Município,ou repercutam no Patrimônio Municipal;b)  os  Projetos  do  Plano  Plurianual,  da  Lei  de  DiretrizesOrçamentárias,  Projeto  de  Orçamento  Anual  e  a  Prestação  deContas do Executivo e da Mesa da Câmara;”Tendo em vista o art. 10, II, da L.O.M.A, que estabelece competências sobre, nosensina, conforme a seguir, Art.  10  Compete  à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre  matéria  dacompetência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,especialmente sobre:II – orçamento e a abertura de créditos especiais e suplementares;Ainda temos que Segundo o artigo 40, §1º, “b”, da Lei Orgânica do município deAraucária, os projetos de lei podem ser de autoria do Prefeito, conforme artigo abaixo, Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1o A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:b) do Prefeito. Diante do exposto, considerando a análise jurídica da casa e da consulta eletrônicaao Processo  (Processo n° 28883/2022 e código verificador H72FR5W4), no que nos cabea Comissão de Finanças e Orçamento examinar, somos favoráveis ao Projeto de Lei n.º2445/2022.III – VOTODiante  das  razões  apresentadas  acima,  não  foi  encontrado  impedimentos  quelimitem sua tramitação, Desta forma, no que cabe a Comissão de Finanças e Orçamentoanalisar SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qualdeve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária paraapreciação, conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa. Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASÉ o parecer. Sala das Comissões, 3 de maio de 2022.(assinado eletronicamente)Pedro Ferreira de LimaVereador Relator – CFO 
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  CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPROJETO DE LEI Nº 33/2021INICIATIVA: Ricardo Teixeira PARECER  Nº16/2022 CEBESDa  Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre o Pro-jeto de Lei n° 033/2022, de iniciativa do Vereador Ricardo Teixeira, que Autoriza o poder executivo a criar o progra-ma voluntário via convênio entre instituições de ensino superior e a prefeitura de Araucária através da secreta-ria de saúde.  I – RELATÓRIOTrata-se do Projeto de Lei nº 33/2022, que institui Programa de voluntário entre instituições de ensino superior e a prefeitura de Araucária através da secretaria de saúde.  Justifica, o Exmo. Vereador, que o projeto visa  designar acadêmicos, com o intuito de prestar voluntários não oneroso a Prefeitura Municipal de Araucária, em conjunto com a Secretária Municipal de Saúde Narra ainda, o vereador em sua justificativa que devido  a dificuldade presente em completar o quadro de funcionários nos centro de saúde do município e levando em conside-ração a grande procura da população nas instituições de saúde Municipais: Hospital Munici-pal de Araucária, Unidade de Pronto Atendimento, Pronto Atendimento Infantil e Unidade Básicas de Saúde, faz-se necessário o aumento de profissionais nos ambientes públicos de saúde, visto que o baixo número de funcionários provoca o aumento nas jornadas de traba-lho, desgastando os servidores e gerando exaustão. Por isso se faz necessário o presente projeto. É o breve relatório.
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II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIALSegundo o artigo 40°, §1º , alínea “a” , da Lei Orgânica do Município de Araucária– L.O.M.A, atribui-se ao Vereador a iniciativa dos Projetos de Lei, senão vejamos:”Art. 40° da L.O.M.A.- O processo legislativo compreende a elaboração de: [...]§1º  A  iniciativa  dos  Projetos  de  Lei  é  de  competência:a) do Vereador; [...]”     Em análise concluímos da seguinte forma:      Não encontramos impedimentos que limitem sua tramitação.       Encontra-se a propositura em conformidade com o art. 30 da Constituição Federale o art. 5° da Lei Orgânica do Município de Araucária, os quais versam sobre a competênciados municípios de legislar sobre assuntos de interesse local: PL 033/22“Art. 30 da C.F. - Compete aos Municípios:I - legislar sobre assuntos de interesse local;[...]"Art. 5º da L.O.M.A. Compete ao Município:I - legislar sobre assuntos de interesse local;[…]      Diante do exposto, somos, no que nos cabe examinar, favoráveis ao Projeto de Lein.º 033/22                      É o nosso parecer.         Sala das Comissões, 02 de maio de 2022RICARDO TEIXEIRA RELATOR- CEBES
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPARECER N° 19, 2022Da  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,sobre o Projeto de Lei n° 43 de 2022, de iniciativa doRicardo  Teixeira,  que  ‘Dispõe  sobre  a  vedação  dofornecimento  de  comprovantes  bancários  empapel  de  material  termossensível  nas  agênciasdo Município de Araucária-PR.Relator: VAGNER CHEFER I – RELATÓRIOA  Comissão de Cidadania e Segurança Pública, sobre o Projeto de Lei n°  43 de2022,  de  iniciativa  do  Ricardo  Teixeira,  que Dispõe  sobre  a  vedação  dofornecimento  de  comprovantes  bancários  empapel  de  material  termossensível  nas  agênciasdo Município de Araucária-PRJustifica o Senhor Vereador Ricardo Teixeira que o papel termossensível tem sua forma tem durabilidade condicionada à sua forma de armazenamento, de maneira que a impressão pode se apagar facilmente, prejudicando os consumidores que necessitam da informação ali contida. II – ANÁLISE Compete a Comissão de  Cidadania e Segurança Pública, matéria que diz arespeito à violação dos direitos humanos, matérias que se refiram ao exercício dosdireitos inerentes à cidadania e segurança pública, conforme o inciso V, do Art. 52do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:“Art. 52° Compete(…) 1
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASV  -  à  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,matéria  que  diga  respeito  à  violação  dos  direitoshumanos, bem como à fiscalização e acompanhamentode programas governamentais  relativos  à proteção dosdireitos  humanos,  colaboração  com  órgãosgovernamentais  e  com  entidades  não  governamentaisque atuem na defesa dos direitos humanos, da mulher,da  criança,  do  idoso,  do  deficiente  físico  e  demaismatérias  que  se  refiram  ao  exercício  dos  direitosinerentes à cidadania e segurança pública.Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormentetranscrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que competeao Município legislar sobre interesse local. “Art. 30. Compete aos Municípios:I - legislar sobre assuntos de interesse local;”Em  consideração  o  Art.  40°,  §  1°,  “a”  da  lei  orgânica  do  Município  deAraucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme constaabaixo, “Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboraçãode:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;”Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de  Cidadania e SegurançaPública, examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 43/2022.
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASIII – VOTODiante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos quelimitem sua  tramitação,  sendo  assim,  no  que  cabe  a  Comissão  de  Cidadania  eSegurança Pública analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. É o parecer. Sala das Comissões, 4 de maio de 2022. VAGNER CHEFERASSINATURA
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁCOMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJRProcesso Legislativo Nº 529/2022Projeto de Lei Nº 79/2022Ementa:  “DENOMINA-SE,  LEONARDA  FURMAN  OLBRE,  LOGRADOUROPUBLICO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, CONFORME ESPECIFICA”. Iniciativa: VEREADOR PEDRO FERREIRA DE LIMAPARECER CJR Nº 97/2022I – RELATÓRIOA comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 79/2022,de iniciativa do Vereador Pedro Ferreira de Lima, onde traz em sua ementa que“DENOMINA-SE, LEONARDA FURMAN OLBRE, LOGRADOURO PUBLICO DOMUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, CONFORME ESPECIFICA”.Em sua justificativa, o Vereador Pedrinho da Gazeta relata que “Leonar-da Furman Olbre, nasceu em 22 de junho de 1933, na localidade de Rio Abaixo,no município de Araucária. De origem polonesa, filha do agricultor João Furman eTecla Furman, eram em 8 irmãs e 1 irmão. Leonarda casou se com Miguel Olbre eteve 5 filhos,  sendo,  Maria  Luiza Stigar,  Ermínio Eduardo Olbre,  Divanir  Wiec-zorkowski, Irene Olbre Zanon e Izabel Terezinha Trzaskos. Toda família trabalhavana lavoura. Perdeu o seu marido ainda jovem, e viúva, criou seus filhos sozinha,pois não havia pensão naquela época. Forte e guerreira, sempre lutando para nãofaltar nada à sua família. Mais tarde com os filhos criados, dedicou seu tempo emprol do voluntariado. Trabalhou voluntariamente como costureira na APMI da Pre-feitura de Araucária, onde confeccionava agasalhos escolares. Posteriormente, foiconvidada para dar aulas de costura na zona rural, aceitou o convite e então reali-zou mais esse trabalho voluntário. Também fez parte do coral da Igreja Matriz doPerpetuo Socorro por vários anos. Sua vida era se preocupar com a família e coma comunidade ao seu redor. Criou um vínculo de amizades onde era querida portodos. Leonarda Furman Olbre, viveu e amou a todos até seus 88 anos. No dia 7de março de 2022, faleceu e deixou saudades a sua família, amigos e toda comu-nidade. Por isso, seus filhos tão agradecidos a ela, gostariam de homenageá-la,por sua força, coragem e dedicação, sempre contribuindo para o crescimento dadesta Cidade”.Após breve relatório, segue o parecer.II – ANÁLISESegundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  CâmaraMunicipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁCOMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJRmatérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,jurídico, da técnica legislativa, conforme segue:“Art. 52 CompeteI  -  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectosconstitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnicalegislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  daredação final, na conformidade do aprovado, salvo asexceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  eposteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. “Art. 30. Compete aos Municípios:I - legislar sobre assuntos de interesse local;”Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município deAraucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conformeconsta abaixo: “Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  aelaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;”No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucáriademanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria doMunicípio, in verbis: “Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre amatéria da competência do Município, sujeita à sançãodo Prefeito, especialmente sobre:(…)XVI – propor medidas que complementem a LegislaçãoEstadual e Federal no que couber.”O  Art.  272  da  Lei  Complementar  Municipal  nº  23/2020,  estabelecerequisitos para denominação de logradouros públicos:“Art. 272 Para a denominação das vias e logradourospúblicos deverão ser obedecidos os seguintes critérios:I - não poderá ser demasiado extensa, de modo queprejudique a precisão e clareza das indicações; II - não poderá conter nomes de pessoas vivas;
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁCOMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJRIII - não poderá haver no Município duas ruas com omesmo nome;IV - a nomenclatura deverá seguir o padrão da região,como  espécies  de  animais,  de  plantas,  de  estadosbrasileiros e outros, conforme regulamento específico.” Já a  Constituição do Estado do Paraná,  em seu art.  238,  proíbe aatribuição de nominação de logradouro público, com nome de pessoa viva:“Art. 238 É vedada a alteração de nomes dos própriospúblicos estaduais e municipais que contenham nomesde pessoas, fatos históricos ou geográficos, salvo paracorreção ou adequação aos termos da lei;  é vedadatambém  a  inscrição  de  símbolos  ou  nomes  deautoridades ou administradores em placas indicadorasde obras ou em veículo de propriedade ou a serviço daadministração pública direta, indireta ou fundacional doEstado,  a  partir  da  promulgação  desta  Constituição,inclusive a atribuição de nome de pessoa viva a bempúblico de qualquer natureza,  pertencente ao Estadoou ao Município.” (grifo nosso)Sob estas perspectivas, a propositura em análise não incorre em víciode ilegalidade e constitucionalidade,  pois  o  presente  Projeto  de Lei  não prevênenhum ato de ingerência do Poder Legislativo no Poder Executivo e também nãocria deveres nem gera custos à Administração Municipal, razões pelas quais nãohá nenhum impedimento a sua apresentação pelo Vereador.Em  vista  a  lei  complementar  n°  95  de  1998,  que  dispõe  sobre  aelaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determinao parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para aconsolidação dos atos normativos que menciona, recomendamos uma emendamodificativa ao presente Projeto de Lei.Dessa forma, no que cabe a essa Comissão analisar, considerando osaspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeçaa tramitação normal desse Projeto de Lei ora apresentado.III – VOTODiante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentosque  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  osaspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissãode Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto deLei  ora  apresentado,  com  a  ALTERAÇÃO da  proposição  pela  EMENDAMODIFICATIVA em anexo a este parecer. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁCOMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJRDessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros dacomissão. É o parecer. Sala das Comissões, 28 de abril de 2022.ASSINADO DIGITALMENTEVer. Aparecido da ReciclagemRelator CJR
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁCOMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJRProcesso Legislativo Nº 559/2022Projeto de Lei Nº 85/2022Ementa: “INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DO CIRCUITO DECORRIDA DE RUA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA”.Iniciativa: VEREADOR FÁBIO PAVONIPARECER CJR Nº 100/2022 I – RELATÓRIOA comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 85/2022,de iniciativa do Vereador Fábio Pavoni, onde traz em sua ementa que “INSTITUI AOBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DO CIRCUITO DE CORRIDA DE RUADO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA”.Em sua justificativa, o Vereador Fábio argumenta que “o referido projetode lei, tem como objetivo fomentar a prática de atividades físicas pela população etornar a modalidade de corridas de rua popular no âmbito do Município de Araucá-ria”. Justifica ainda o nobre Edil que “a corrida de rua é a modalidade quemais cresce a nível mundial, por ser uma atividade física que não requer grandeinvestimento, podendo ser praticada em parques, praças, ruas”.Após breve relatório, segue o parecer.II – ANÁLISESegundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  CâmaraMunicipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisarmatérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,jurídico, da técnica legislativa, conforme segue:“Art. 52 CompeteI  -  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectosconstitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnicalegislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  daredação final, na conformidade do aprovado, salvo asexceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁCOMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJRTendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  eposteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. “Art. 30. Compete aos Municípios:I - legislar sobre assuntos de interesse local;”Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município deAraucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conformeconsta abaixo: “Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  aelaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;”No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucáriademanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria doMunicípio, in verbis: “Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre amatéria da competência do Município, sujeita à sançãodo Prefeito, especialmente sobre:(…)XVI – propor medidas que complementem a LegislaçãoEstadual e Federal no que couber.”A Constituição do Estado do Paraná em seu art. 175 e 197, II prevê queé dever do Estado promover o fomentar o esporte educacional e amador:“Art. 175 O Estado destinará, deduzidos os prêmios eas  despesas  operacionais,  cinquenta  por  cento  doproduto da arrecadação de concursos de prognósticosde  números  aos  Municípios,  para  programas  deassistência social e de apoio ao esporte amador.Parágrafo  único.  A  lei  estabelecerá  critérios  deproporcionalidade  para  a  distribuição  dos  recursosreferidos neste artigo.”(…)“Art.  197  É  dever  do  Estado  fomentar  as  atividadesdesportivas  em  todas  as  suas  manifestações,  comodireito de cada um, assegurando:
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁCOMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJR(…)II - destinação de recursos públicos para a promoçãoprioritária do esporte educacional e amador;” (grifonosso) O Art. 113 da Lei Orgânica do Município de Araucária, em seu inciso II,preconiza que é dever do Município assegurar a destinação de recursos públicospara a promoção do esporte “Art. 113 É dever do Município fomentar as atividadesdesportivas  em  todas  as  suas  manifestações,  comodireito de cada um, assegurando:(…)II - destinação de recursos públicos para a promoçãoprioritária do esporte educacional e amador;” (grifonosso) Sob estas perspectivas, entendemos que a propositura em análise deveser  objeto  de  proposição  a  ser  apresentada  pelo  Poder  Executivo,  entretanto,merece prosperar pois está revestida de boas intenções e é de relevante interessepúblico. Em  vista  a  lei  complementar  n°  95  de  1998,  que  dispõe  sobre  aelaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determinao parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para aconsolidação  dos  atos  normativos  que  menciona,  recomendo  uma  emendamodificativa ao presente Projeto de Lei.Dessa forma, no que cabe a essa Comissão analisar, considerando osaspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeçaa tramitação normal  desse Projeto de Lei  ora apresentado.  Ainda,  quanto aorelatório  de  impacto  financeiro, mencionado  no  parecer  jurídico,  cabe  aComissão de Finanças e Orçamento requisitá-lo e fazer a análise que julgarpertinente, bem como, anexá-lo ao processo.III – VOTODiante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentosque  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  osaspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissãode Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto deLei  ora  apresentado,  com  a  ALTERAÇÃO da  proposição  pela  EMENDAMODIFICATIVA em anexo a este parecer.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁCOMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJRDessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros dacomissão. É o parecer. Sala das Comissões, 25 de abril de 2022.
ASSINADO DIGITALMENTEVer. Aparecido da ReciclagemRelator CJR
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁCOMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJREMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 85/2022Emenda Modificativa ao Projeto de LeiNº  85/2022,  que  “Institui  aobrigatoriedade  da  realização  doCircuito de Corrida de Rua do Municípiode Araucária”.Art. 1° Modifica-se o Art. 6°, que passa a vigorar com a seguinte redação:“Art. 6º As premiações devem ser para os três primeiros classificados no geral, nosnaipes masculinos e femininos, bem como os três primeiros nas categorias poridades, obedecendo o seguinte:I - 16-19 anos;II - 20-24 anos;III - 25-29 anos;IV - 30-34 anos;V - 25-39 anosVI - 40-44 anos;VII - 45-49 anos;VIII - 50-59 anos;IX - 55-59 anos;X -  60-64 anos;XI - 65-69 anos;XII -  70 anos ou mais. JUSTIFICATIVARecomendamos  as  alterações  acima,  para  que  cumpra  asdeterminações da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.Sala das Comissões, 28 de abril de 2022.ASSINADO DIGITALMENTEVer. Aparecido da ReciclagemRelator CJR
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPARECER CONJUNTO N° 10  8  /  2022   – CJR, e N° 0  7  /  2022   – COSP  Da comissão de justiça e redação em conjunto com a comissãode  obras  e  serviços  públicos,  sobre  o  projeto  de  lei  n°2451/  2022  ,  de  iniciativa  do  Excelentíssimo  Prefeito  HissanHusein  Dehaine  que  “Transfere  imóveis,  por  doação,  depropriedade  do  município  de  Araucária  para  a  companhiamunicipal  de  habitação  de  Araucária  –  Cohab  –  Araucária,conforme específica.” I – RELATÓRIO.Trata-se do Projeto de Lei  nº  2451/2022,  de autoria do Chefe do ExecutivoMunicipal, que transfere imoveis, por doação, de propriedade do município de araucáriapara a companhia municipal de habitação de Araucária – Cohab – Araucária, conformeespecífica.Justifica o Senhor Prefeito, que: “os imóveis registrados sob as matrículas n°s.8.495  e  33.471  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  desta  Comarca  encontram-seocupados de forma irregular há mais de dez anos e pela metragem, não é possível ainstalação  de  equipamentos  públicos.  Assim,  com  a  transferência,  poderá  a  COHABcontratar as famílias que residem no local, oportunizando que os moradores regularizem apropriedade,  e  ainda,  possibilitará  que  os  recursos  sejam  revertidos  para  aimplementação  da  Política  Habitacional  do  Município  para  atender  os  inscritos  naCompanhia.”É o breve relatório.II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃOÉ  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  aanálise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:“Art. 52. CompeteI – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  asRua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASproposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  doaprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I  e a Lei Orgânica doMunicípio de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:“Art. 30. Compete aos Municípios:I – legislar sobre assuntos de interesse local;”Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e acompetência de autoria do Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 56, III, e o artigo40, § 1º, b, da Lei Orgânica Municipal de Araucária:“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:b) do Prefeito;”Assim como, compete  ao Prefeito nos termos do art. 56, XV da Lei Orgânica doMunicípio legislar sobre o assunto da propositura em análise. Art. 56 Ao Prefeito compete: XV  – alienar bens imóveis, mediante prévia e expressa autorizaçãoda Câmara.” Entretanto, a norma que rege sobre a regularização fundiária urbana (Reurb) é aLei Federal nº 13.465/2017, art. 9º, 10 e 11, e seus incisos seguintes. A propositura estáem conformidade com os procedimentos e requisitos estabelecidos.“Art.  9º Ficam  instituídas  no  território  nacional  normas  gerais  eprocedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana (Reurb),a qual abrange medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociaisdestinadas  à  incorporação  dos  núcleos  urbanos  informais  aoordenamento territorial urbano e à titulação de seus ocupantes. §  1º Os  poderes  públicos  formularão  e  desenvolverão  no  espaçourbano  as  políticas  de  suas  competências  de  acordo  com  osprincípios  de  sustentabilidade  econômica,  social  e  ambiental  eordenação  territorial,  buscando  a  ocupação  do  solo  de  maneiraeficiente, combinando seu uso de forma funcional. §  2º A Reurb  promovida  mediante  legitimação  fundiária  somentepoderá  ser  aplicada  para  os  núcleos  urbanos  informaisRua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAScomprovadamente  existentes,  na  forma  desta  Lei,  até  22  dedezembro de 2016.”“Art.  10. Constituem objetivos da Reurb,  a serem observados pelaUnião, Estados, Distrito Federal e Municípios: I –  identificar  os  núcleos  urbanos  informais  que  devam  serregularizados,  organizá-los  e  assegurar  a  prestação  de  serviçospúblicos  aos  seus  ocupantes,  de  modo  a  melhorar  as  condiçõesurbanísticas  e  ambientais  em  relação  à  situação  de  ocupaçãoinformal anterior; II –  criar  unidades  imobiliárias  compatíveis  com  o  ordenamentoterritorial  urbano e constituir  sobre elas direitos reais em favor dosseus ocupantes; III – ampliar o acesso à terra urbanizada pela população de baixarenda, de modo a priorizar a permanência dos ocupantes nos própriosnúcleos urbanos informais regularizados; IV – promover a integração social e a geração de emprego e renda; V –  estimular  a  resolução  extrajudicial  de  conflitos,  em reforço  àconsensualidade e à cooperação entre Estado e sociedade; VI – garantir o direito social à moradia digna e às condições de vidaadequadas; VII – garantir a efetivação da função social da propriedade; VIII – ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidadee garantir o bem-estar de seus habitantes; IX – concretizar o princípio constitucional da eficiência na ocupação eno uso do solo; X – prevenir e desestimular a formação de novos núcleos urbanosinformais; XI – conceder direitos reais, preferencialmente em nome da mulher; XII – franquear participação dos interessados nas etapas do processode regularização fundiária.”“Art. 11. Para fins desta Lei, consideram-se: I – núcleo urbano: assentamento humano, com uso e característicasurbanas,  constituído  por  unidades  imobiliárias  de  área  inferior  àfração mínima de parcelamento prevista na Lei nº 5.868, de 12 dedezembro  de  1972,  independentemente  da  propriedade  do  solo,ainda que situado em área qualificada ou inscrita como rural; II – núcleo urbano informal: aquele clandestino, irregular ou no qualnão  foi  possível  realizar,  por  qualquer  modo,  a  titulação  de  seusocupantes, ainda que atendida a legislação vigente à época de suaimplantação ou regularização; III – núcleo urbano informal consolidado: aquele de difícil reversão,considerados o tempo da ocupação, a natureza das edificações, alocalização das  vias  de circulação  e a  presença  de equipamentospúblicos,  entre  outras  circunstâncias  a  serem  avaliadas  peloMunicípio;”(grifamos) Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASDa mesma maneira, o projeto de lei cumpre com a competência de legislar sobre amatéria, exigida pela Lei Orgânica do Município de Araucária em seu art. 5º, inciso XIII eart. 10 inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araucária.“Art. 5º Compete ao Município: […]XIII – dispor sobre a alienação, administração e utilização de seusbens;” “Art.  10 Compete  à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre  matéria  dacompetência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,especialmente sobre:[…] VI – a alienação ou permuta de bens imóveis e a concessão de direitoreal de uso;”A lei de licitações (lei Federal nº 14.133/2021) art. 76, bem como a Lei orgânica doMunicípio no art. 82, afasta a necessidade da realização das licitações:“Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinadaà  existência  de  interesse  público  devidamente  justificado,  seráprecedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: I  –  tratando-se  de  bens  imóveis,  inclusive  os  pertencentes  àsautarquias  e  às  fundações,  exigirá  autorização  legislativa  edependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a realizaçãode licitação nos casos de: (…) b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade daAdministração Pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado odisposto nas alíneas “f”, “g” e “h” deste inciso; (…) f)  alienação gratuita ou onerosa, aforamento,  concessão de direitoreal de uso, locação e permissão de uso de bens imóveis residenciaisconstruídos,  destinados ou efetivamente  usados em programas dehabitação  ou  de  regularização  fundiária  de  interesse  socialdesenvolvidos por órgão ou entidade da Administração Pública;”Em observação a Lei orgânica do Municipal de Araucária, art. 82, § 4º, trazrequisitos para o bem imóvel ser objeto de doação, no qual ocorrerá apenas se estivernas hipóteses em que: “o beneficiário for pessoa jurídica de direito público interno ouquando se destinar ao assentamento de caráter social.”, desta forma, o projeto de lei estáde acordo com a L.O.M.A, visto  que a lei  municipal  nº  1.559/2005 institui  a  COHAB,(beneficiário da doação) como uma empresa pública com sede e foro no Município deAraucária,  vinculada  ao  Poder  Executivo  Municipal,  por  conseguinte,  o  projeto  de  leitambém dá cumprimento ao art. 76, inciso I, alínea b, da lei de licitações.Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPor fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordânciacom os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não havendoimpedimento para a regular tramitação do projeto.III – ANÁLISE DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOSInicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Obras  eServiços Públicos a análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos deplanos  de  desenvolvimento  urbano,  controle  do  uso  do  solo  urbano,  sistema  viário,parcelamento do solo, edificações, realização de obras públicas e política habitacional doMunicípio, conforme segue: “Art. 52. Compete:IV –  à Comissão de Obras e Serviços Públicos,  matéria  que digarespeito aos planos de desenvolvimento urbano, controle do uso dosolo  urbano,  sistema  viário,  parcelamento  do  solo,  edificações,realização de obras públicas e política habitacional do Município.”Dessa forma, cabe também a esta  Comissão de Obras e Serviços Público, oprocessamento do presente projeto. A  presente  propositura  em  análise  vem  com  o  intuito  de autorizar  atransferência  por  doação  de  imóvel  de  propriedade  do  Município  de  Araucária  àCompanhia Municipal de Habilitação de Araucária – COHAB. A propositura  encontra-se  em  conformidade  com  a  lei  que  regulamenta  aregularização  fundiária  urbana,  a  Lei  Federal  nº  13.465/2017.  A propositura  vem emcumprimento  com  os  princípios  de  sustentabilidade  econômica,  social  e  ambiental  eordenação territorial,  buscando a  ocupação do solo  de maneira  eficiente,  visto  que apropositura se preocupa com o direito social  à moradia digna e às condições de vidaadequada  para  as  pessoas  que ali  residem irregularmente,  além de  ordenar  o  plenodesenvolvimento  das  funções  sociais  da  cidade  e  garantir  o  bem-estar  de  seushabitantes. Do mesmo modo, o projeto de lei beneficia uma empresa pública, vinculada aopoder executivo, em concordância com o interesse público, e as pessoas de baixa rendaque  necessitam  e  que  estão  inscritos  na  Companhia  Municipal  de  Habilitação  deAraucária. Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASConforme análise, o projeto consta no parágrafo único do art. 3º da proposiçãoa  previsão  de  reversão  automática  ao  domínio  do  Município,  para  se  ocorrer  amodificação na finalidade da destinação dos lotes doados. Desta forma demonstra que  oprojeto de lei tem a cautela necessária para a doação desses imóveis. A importância  da  norma  faz  necessária,  visto  que,  conforme  a  informaçãoprestada  no  ofício  externo  1393/2022,  esses  imóveis  estão  sendo  ocupadosirregularmente há mais de 10 (dez)  anos,  desta forma a propositura regulariza essesimóveis de maneira correta, em conformidade com a lei, bem como traz a implementaçãoda política habitacional do município. Outro ponto é que posteriormente a regularização o município também poderácobrar impostos e taxas essenciais ao município, além de ter a possibilidade e maioreficiência no fornecimento de serviços prestados a esta população. Conforme,  consulta  eletrônica  ao  Processo  (Processo  Administrativo  n°44941/2021 e código verificador Y3Y0) os documentos necessários para a tramitaçãoestão anexados ao processo. Portanto, no que cabe à análise da Comissão de Obras e Serviços Público, verifica-se  que  o  projeto  tratado  está  em  conformidade  com  aspetos  sobre  planos  dedesenvolvimento urbano, controle do uso do solo urbano, sistema viário, parcelamento dosolo,  edificações,  realização  de  obras  públicas  e  política  habitacional  do  Municípioexigidos  e  que  competem  a  esta  comissão,  não  tendo  impedimento  para  a  regulartramitação da propositura.IV – VOTODiante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente, noque compete à Comissão de Justiça e Redação,  bem como à  Comissão de Obras eServiços Público,  não se vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei  de nº2451/2022. Assim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DELEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido à deliberaçãoplenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASDessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membros dascomissões.É o parecer.
Câmara Municipal de Araucária, 04 de maio de 2022.(assinado eletronicamente)Pedro Ferreira de LimaVereador Relator – CJRVereador Relator – COSP
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPARECER CONJUNTO N° 1  09  /  2022   – CJR, e N° 0  8  /  2022   – COSP  Da comissão de justiça e redação em conjunto com a comissãode  obras  e  serviços  públicos,  sobre  o  projeto  de  lei  n°2452/  2022  ,  de  iniciativa  do  Excelentíssimo  Prefeito  HissanHusein  Dehaine  que  “Transfere  imóveis,  por  doação,  depropriedade  do  município  de  Araucária  para  a  companhiamunicipal  de  habitação  de  Araucária  –  Cohab  –  Araucária,conforme específica.” I – RELATÓRIO.Trata-se do Projeto de Lei  nº  2452/2022,  de autoria do Chefe do ExecutivoMunicipal, que transfere imoveis, por doação, de propriedade do município de araucáriapara a companhia municipal de habitação de Araucária – Cohab – Araucária, conformeespecífica.Justifica o Senhor Prefeito, que: “os imóveis registrados sob as matrículas n°s.30.229, 30.230, 30.231, 30.232, 30.233 e 30.234 do Cartório de Registro de Imóveis destaComarca  encontram-se  ocupados  de  forma  irregular  há  mais  de  dez  anos  e  pelametragem,  não  é  possível  a  instalação  de  equipamentos  públicos.  Assim,  com  atransferência,  poderá COHAB – Araucária  contratar  as famílias que residem no local,oportunizando que os moradores regularizem a propriedade, e ainda, possibilitará que osrecursos sejam revertidos para a implementação da Política Habitacional do Municípiopara atender os inscritos na Companhia.”É o breve relatório.II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃOÉ  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  aanálise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:“Art. 52. CompeteI – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  asRua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASproposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  doaprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I  e a Lei Orgânica doMunicípio de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:“Art. 30. Compete aos Municípios:I – legislar sobre assuntos de interesse local;”Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e acompetência de autoria do Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 56, III, e o artigo40, § 1º, b, da Lei Orgânica Municipal de Araucária:“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:b) do Prefeito;”Assim como, compete  ao Prefeito nos termos do art. 56, XV da Lei Orgânica doMunicípio legislar sobre o assunto da propositura em análise. Art. 56 Ao Prefeito compete: XV  – alienar bens imóveis, mediante prévia e expressa autorizaçãoda Câmara.” Entretanto, a norma que rege sobre a regularização fundiária urbana (Reurb) é aLei Federal nº 13.465/2017, art. 9º, 10 e 11, e seus incisos seguintes. A propositura estáem conformidade com os procedimentos e requisitos estabelecidos.“Art.  9º Ficam  instituídas  no  território  nacional  normas  gerais  eprocedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana (Reurb),a qual abrange medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociaisdestinadas  à  incorporação  dos  núcleos  urbanos  informais  aoordenamento territorial urbano e à titulação de seus ocupantes. §  1º Os  poderes  públicos  formularão  e  desenvolverão  no  espaçourbano  as  políticas  de  suas  competências  de  acordo  com  osprincípios  de  sustentabilidade  econômica,  social  e  ambiental  eordenação  territorial,  buscando  a  ocupação  do  solo  de  maneiraeficiente, combinando seu uso de forma funcional. §  2º A Reurb  promovida  mediante  legitimação  fundiária  somentepoderá  ser  aplicada  para  os  núcleos  urbanos  informaisRua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAScomprovadamente  existentes,  na  forma  desta  Lei,  até  22  dedezembro de 2016.”“Art.  10. Constituem objetivos da Reurb,  a serem observados pelaUnião, Estados, Distrito Federal e Municípios: I –  identificar  os  núcleos  urbanos  informais  que  devam  serregularizados,  organizá-los  e  assegurar  a  prestação  de  serviçospúblicos  aos  seus  ocupantes,  de  modo  a  melhorar  as  condiçõesurbanísticas  e  ambientais  em  relação  à  situação  de  ocupaçãoinformal anterior; II –  criar  unidades  imobiliárias  compatíveis  com  o  ordenamentoterritorial  urbano e constituir  sobre elas direitos reais em favor dosseus ocupantes; III – ampliar o acesso à terra urbanizada pela população de baixarenda, de modo a priorizar a permanência dos ocupantes nos própriosnúcleos urbanos informais regularizados; IV – promover a integração social e a geração de emprego e renda; V –  estimular  a  resolução  extrajudicial  de  conflitos,  em reforço  àconsensualidade e à cooperação entre Estado e sociedade; VI – garantir o direito social à moradia digna e às condições de vidaadequadas; VII – garantir a efetivação da função social da propriedade; VIII – ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidadee garantir o bem-estar de seus habitantes; IX – concretizar o princípio constitucional da eficiência na ocupação eno uso do solo; X – prevenir e desestimular a formação de novos núcleos urbanosinformais; XI – conceder direitos reais, preferencialmente em nome da mulher; XII – franquear participação dos interessados nas etapas do processode regularização fundiária.”“Art. 11. Para fins desta Lei, consideram-se: I – núcleo urbano: assentamento humano, com uso e característicasurbanas,  constituído  por  unidades  imobiliárias  de  área  inferior  àfração mínima de parcelamento prevista na Lei nº 5.868, de 12 dedezembro  de  1972,  independentemente  da  propriedade  do  solo,ainda que situado em área qualificada ou inscrita como rural; II – núcleo urbano informal: aquele clandestino, irregular ou no qualnão  foi  possível  realizar,  por  qualquer  modo,  a  titulação  de  seusocupantes, ainda que atendida a legislação vigente à época de suaimplantação ou regularização; III – núcleo urbano informal consolidado: aquele de difícil reversão,considerados o tempo da ocupação, a natureza das edificações, alocalização das  vias  de circulação  e a  presença  de equipamentospúblicos,  entre  outras  circunstâncias  a  serem  avaliadas  peloMunicípio;”(grifamos) Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASDa mesma maneira, o projeto de lei cumpre com a competência de legislar sobre amatéria, exigida pela Lei Orgânica do Município de Araucária em seu art. 5º, inciso XIII eart. 10 inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araucária.“Art. 5º Compete ao Município: […]XIII – dispor sobre a alienação, administração e utilização de seusbens;” “Art.  10 Compete  à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre  matéria  dacompetência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,especialmente sobre:[…] VI – a alienação ou permuta de bens imóveis e a concessão de direitoreal de uso;”A lei de licitações (Lei Federal nº 14.133/2021) art. 76, bem como a Lei orgânica doMunicípio no art. 82, afasta a necessidade da realização das licitações:“Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinadaà  existência  de  interesse  público  devidamente  justificado,  seráprecedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: I  –  tratando-se  de  bens  imóveis,  inclusive  os  pertencentes  àsautarquias  e  às  fundações,  exigirá  autorização  legislativa  edependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a realizaçãode licitação nos casos de: (…) b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade daAdministração Pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado odisposto nas alíneas “f”, “g” e “h” deste inciso; (…) f)  alienação gratuita ou onerosa, aforamento,  concessão de direitoreal de uso, locação e permissão de uso de bens imóveis residenciaisconstruídos,  destinados ou efetivamente  usados em programas dehabitação  ou  de  regularização  fundiária  de  interesse  socialdesenvolvidos por órgão ou entidade da Administração Pública;”Em observação a Lei orgânica do Municipal de Araucária, art. 82, § 4º, trazrequisitos para o bem imóvel ser objeto de doação, no qual ocorrerá apenas se estivernas hipóteses em que: “o beneficiário for pessoa jurídica de direito público interno ouquando se destinar ao assentamento de caráter social.”, desta forma, o projeto de lei estáde acordo com a L.O.M.A, visto  que a lei  municipal  nº  1.559/2005 institui  a  COHAB,(beneficiário da doação) como uma empresa pública com sede e foro no Município deAraucária,  vinculada  ao  Poder  Executivo  Municipal,  por  conseguinte,  o  projeto  de  leitambém dá cumprimento ao art. 76, inciso I, alínea b, da lei de licitações.Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPor fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordânciacom os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não havendoimpedimento para a regular tramitação do projeto.III – ANÁLISE DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOSInicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Obras  eServiços Públicos a análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos deplanos  de  desenvolvimento  urbano,  controle  do  uso  do  solo  urbano,  sistema  viário,parcelamento do solo, edificações, realização de obras públicas e política habitacional doMunicípio, conforme segue: “Art. 52. Compete:IV –  à Comissão de Obras e Serviços Públicos,  matéria  que digarespeito aos planos de desenvolvimento urbano, controle do uso dosolo  urbano,  sistema  viário,  parcelamento  do  solo,  edificações,realização de obras públicas e política habitacional do Município.”Dessa forma, cabe também a esta  Comissão de Obras e Serviços Público, oprocessamento do presente projeto. A  presente  propositura  em  análise  vem  com  o  intuito  de autorizar  atransferência  por  doação  de  imóveis  de  propriedades  do  Município  de  Araucária  àCompanhia Municipal de Habilitação de Araucária – COHAB. A propositura  encontra-se  em  conformidade  com  a  lei  que  regulamenta  aregularização  fundiária  urbana,  a  Lei  Federal  nº  13.465/2017.  A propositura  vem emcumprimento  com  os  princípios  de  sustentabilidade  econômica,  social  e  ambiental  eordenação territorial,  buscando a  ocupação do solo  de maneira  eficiente,  visto  que apropositura se preocupa com o direito social  à moradia digna e às condições de vidaadequada  para  as  pessoas  que ali  residem irregularmente,  além de  ordenar  o  plenodesenvolvimento  das  funções  sociais  da  cidade  e  garantir  o  bem-estar  de  seushabitantes. Do mesmo modo, o projeto de lei beneficia uma empresa pública, vinculada aopoder executivo, em concordância com o interesse público, e as pessoas de baixa rendaque  necessitam  e  que  estão  inscritos  na  Companhia  Municipal  de  Habilitação  deAraucária. Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASConforme análise, o projeto consta no parágrafo único do art. 3º da proposiçãoa  previsão  de  reversão  automática  ao  domínio  do  Município,  para  se  ocorrer  amodificação na finalidade da destinação dos lotes doados. Desta forma demonstra que  oprojeto de lei tem a cautela necessária para a doação desses imóveis. A importância  da  norma  faz  necessária,  visto  que,  conforme  a  informaçãoprestada  no  ofício  externo  1397/2022,  esses  imóveis  estão  sendo  ocupadosirregularmente há mais de 10 (dez)  anos,  desta forma a propositura regulariza essesimóveis de maneira correta, em conformidade com a lei, bem como traz a implementaçãoda política habitacional do município. Outro ponto é que posteriormente a regularização o município também poderácobrar impostos e taxas essenciais ao município, além de ter a possibilidade e maioreficiência no fornecimento de serviços prestados a esta população. Conforme,  consulta  eletrônica  ao  Processo  (Processo  Administrativo  n°44927/2021 e código verificador  Y69N) os documentos necessários para a tramitaçãoestão anexados ao processo. Portanto, no que cabe à análise da Comissão de Obras e Serviços Público, verifica-se  que  o  projeto  tratado  está  em  conformidade  com  aspetos  sobre  planos  dedesenvolvimento urbano, controle do uso do solo urbano, sistema viário, parcelamento dosolo,  edificações,  realização  de  obras  públicas  e  política  habitacional  do  Municípioexigidos  e  que  competem  a  esta  comissão,  não  tendo  impedimento  para  a  regulartramitação da propositura.IV – VOTODiante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente, noque compete à Comissão de Justiça e Redação,  bem como à  Comissão de Obras eServiços Público,  não se vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei  de nº2452/2022. Assim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DELEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido à deliberaçãoplenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASDessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membros dascomissões.É o parecer.
Câmara Municipal de Araucária, 04 de maio de 2022.(assinado eletronicamente)Pedro Ferreira de LimaVereador Relator – CJRVereador Relator – COSP
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPARECER CONJUNTO N° 1  10  /  2022   – CJR e N° 0  9  /  2022   – COSP  Da comissão de justiça e redação em conjunto com a comissãode  obras  e  serviços  públicos,  sobre  o  projeto  de  lei  n°2453/  2022  ,  de  iniciativa  do  Excelentíssimo  Prefeito  HissanHusein  Dehaine  que  “Transfere  imóveis,  por  doação,  depropriedade  do  município  de  Araucária  para  a  companhiamunicipal  de  habitação  de  Araucária  –  Cohab  –  Araucária,conforme específica.” I – RELATÓRIO.Trata-se do Projeto de Lei  nº  2453/2022,  de autoria do Chefe do ExecutivoMunicipal, que transfere imoveis, por doação, de propriedade do município de araucáriapara a companhia municipal de habitação de Araucária – Cohab – Araucária, conformeespecífica.Justifica o Senhor Prefeito, que: “os imóveis registrados sob as matrículas n°s.33.213, 33.214 e 33.215 do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca encontram-seocupados de forma irregular há mais de dez anos e pela metragem, não é possível ainstalação  de  equipamentos  públicos.  Assim,  com  a  transferência,  poderá  COHAB  –Araucária contratar as famílias que residem no local, oportunizando que os moradoresregularizem a propriedade, e ainda, possibilitará que os recursos sejam revertidos para aimplementação  da  Política  Habitacional  do  Município  para  atender  os  inscritos  naCompanhia.”É o breve relatório.II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃOÉ  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  aanálise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:“Art. 52. CompeteI – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  asRua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASproposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  doaprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I  e a Lei Orgânica doMunicípio de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:“Art. 30. Compete aos Municípios:I – legislar sobre assuntos de interesse local;”Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e acompetência de autoria do Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 56, III, e o artigo40, § 1º, b, da Lei Orgânica Municipal de Araucária:“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:b) do Prefeito;”Assim como, compete  ao Prefeito nos termos do art. 56, XV da Lei Orgânica doMunicípio legislar sobre o assunto da propositura em análise. Art. 56 Ao Prefeito compete: XV  – alienar bens imóveis, mediante prévia e expressa autorizaçãoda Câmara.” Entretanto, a norma que rege sobre a regularização fundiária urbana (Reurb) é aLei Federal nº 13.465/2017, art. 9º, 10 e 11, e seus incisos seguintes. A propositura estáem conformidade com os procedimentos e requisitos estabelecidos.“Art.  9º Ficam  instituídas  no  território  nacional  normas  gerais  eprocedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana (Reurb),a qual abrange medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociaisdestinadas  à  incorporação  dos  núcleos  urbanos  informais  aoordenamento territorial urbano e à titulação de seus ocupantes. §  1º Os  poderes  públicos  formularão  e  desenvolverão  no  espaçourbano  as  políticas  de  suas  competências  de  acordo  com  osprincípios  de  sustentabilidade  econômica,  social  e  ambiental  eordenação  territorial,  buscando  a  ocupação  do  solo  de  maneiraeficiente, combinando seu uso de forma funcional. §  2º A Reurb  promovida  mediante  legitimação  fundiária  somentepoderá  ser  aplicada  para  os  núcleos  urbanos  informaisRua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAScomprovadamente  existentes,  na  forma  desta  Lei,  até  22  dedezembro de 2016.”“Art.  10. Constituem objetivos da Reurb,  a serem observados pelaUnião, Estados, Distrito Federal e Municípios: I –  identificar  os  núcleos  urbanos  informais  que  devam  serregularizados,  organizá-los  e  assegurar  a  prestação  de  serviçospúblicos  aos  seus  ocupantes,  de  modo  a  melhorar  as  condiçõesurbanísticas  e  ambientais  em  relação  à  situação  de  ocupaçãoinformal anterior; II –  criar  unidades  imobiliárias  compatíveis  com  o  ordenamentoterritorial  urbano e constituir  sobre elas direitos reais em favor dosseus ocupantes; III – ampliar o acesso à terra urbanizada pela população de baixarenda, de modo a priorizar a permanência dos ocupantes nos própriosnúcleos urbanos informais regularizados; IV – promover a integração social e a geração de emprego e renda; V –  estimular  a  resolução  extrajudicial  de  conflitos,  em reforço  àconsensualidade e à cooperação entre Estado e sociedade; VI – garantir o direito social à moradia digna e às condições de vidaadequadas; VII – garantir a efetivação da função social da propriedade; VIII – ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidadee garantir o bem-estar de seus habitantes; IX – concretizar o princípio constitucional da eficiência na ocupação eno uso do solo; X – prevenir e desestimular a formação de novos núcleos urbanosinformais; XI – conceder direitos reais, preferencialmente em nome da mulher; XII – franquear participação dos interessados nas etapas do processode regularização fundiária.”“Art. 11. Para fins desta Lei, consideram-se: I – núcleo urbano: assentamento humano, com uso e característicasurbanas,  constituído  por  unidades  imobiliárias  de  área  inferior  àfração mínima de parcelamento prevista na Lei nº 5.868, de 12 dedezembro  de  1972,  independentemente  da  propriedade  do  solo,ainda que situado em área qualificada ou inscrita como rural; II – núcleo urbano informal: aquele clandestino, irregular ou no qualnão  foi  possível  realizar,  por  qualquer  modo,  a  titulação  de  seusocupantes, ainda que atendida a legislação vigente à época de suaimplantação ou regularização; III – núcleo urbano informal consolidado: aquele de difícil reversão,considerados o tempo da ocupação, a natureza das edificações, alocalização das  vias  de circulação  e a  presença  de equipamentospúblicos,  entre  outras  circunstâncias  a  serem  avaliadas  peloMunicípio;”(grifamos) Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASDa mesma maneira, o projeto de lei cumpre com a competência de legislar sobre amatéria, exigida pela Lei Orgânica do Município de Araucária em seu art. 5º, inciso XIII eart. 10 inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araucária.“Art. 5º Compete ao Município: […]XIII – dispor sobre a alienação, administração e utilização de seusbens;” “Art.  10 Compete  à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre  matéria  dacompetência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,especialmente sobre:[…] VI – a alienação ou permuta de bens imóveis e a concessão de direitoreal de uso;”A lei de licitações (Lei Federal nº 14.133/2021) art. 76, bem como a Lei orgânica doMunicípio no art. 82, afasta a necessidade da realização das licitações:“Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinadaà  existência  de  interesse  público  devidamente  justificado,  seráprecedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: I  –  tratando-se  de  bens  imóveis,  inclusive  os  pertencentes  àsautarquias  e  às  fundações,  exigirá  autorização  legislativa  edependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a realizaçãode licitação nos casos de: (…) b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade daAdministração Pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado odisposto nas alíneas “f”, “g” e “h” deste inciso; (…) f)  alienação gratuita ou onerosa, aforamento,  concessão de direitoreal de uso, locação e permissão de uso de bens imóveis residenciaisconstruídos,  destinados ou efetivamente  usados em programas dehabitação  ou  de  regularização  fundiária  de  interesse  socialdesenvolvidos por órgão ou entidade da Administração Pública;”Em observação a Lei orgânica do Municipal de Araucária, art. 82, § 4º, trazrequisitos para o bem imóvel ser objeto de doação, no qual ocorrerá apenas se estivernas hipóteses em que: “o beneficiário for pessoa jurídica de direito público interno ouquando se destinar ao assentamento de caráter social.”, desta forma, o projeto de lei estáde acordo com a L.O.M.A, visto  que a lei  municipal  nº  1.559/2005 institui  a  COHAB,(beneficiário da doação) como uma empresa pública com sede e foro no Município deAraucária,  vinculada  ao  Poder  Executivo  Municipal,  por  conseguinte,  o  projeto  de  leitambém dá cumprimento ao art. 76, inciso I, alínea b, da lei de licitações.Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPor fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordânciacom os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não havendoimpedimento para a regular tramitação do projeto.III – ANÁLISE DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOSInicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Obras  eServiços Públicos a análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos deplanos  de  desenvolvimento  urbano,  controle  do  uso  do  solo  urbano,  sistema  viário,parcelamento do solo, edificações, realização de obras públicas e política habitacional doMunicípio, conforme segue: “Art. 52. Compete:IV –  à Comissão de Obras e Serviços Públicos,  matéria  que digarespeito aos planos de desenvolvimento urbano, controle do uso dosolo  urbano,  sistema  viário,  parcelamento  do  solo,  edificações,realização de obras públicas e política habitacional do Município.”Dessa forma, cabe também a esta  Comissão de Obras e Serviços Público, oprocessamento do presente projeto. A  presente  propositura  em  análise  vem  com  o  intuito  de autorizar  atransferência  por  doação  de  imóveis  de  propriedades  do  Município  de  Araucária  àCompanhia Municipal de Habilitação de Araucária – COHAB. A propositura  encontra-se  em  conformidade  com  a  lei  que  regulamenta  aregularização  fundiária  urbana,  a  Lei  Federal  nº  13.465/2017.  A propositura  vem emcumprimento  com  os  princípios  de  sustentabilidade  econômica,  social  e  ambiental  eordenação territorial,  buscando a  ocupação do solo  de maneira  eficiente,  visto  que apropositura se preocupa com o direito social  à moradia digna e às condições de vidaadequada  para  as  pessoas  que ali  residem irregularmente,  além de  ordenar  o  plenodesenvolvimento  das  funções  sociais  da  cidade  e  garantir  o  bem-estar  de  seushabitantes. Do mesmo modo, o projeto de lei beneficia uma empresa pública, vinculada aopoder executivo, em concordância com o interesse público, e as pessoas de baixa rendaque  necessitam  e  que  estão  inscritos  na  Companhia  Municipal  de  Habilitação  deAraucária. Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASConforme análise, o projeto consta no parágrafo único do art. 3º da proposiçãoa  previsão  de  reversão  automática  ao  domínio  do  Município,  para  se  ocorrer  amodificação na finalidade da destinação dos lotes doados. Desta forma demonstra que  oprojeto de lei tem a cautela necessária para a doação desses imóveis. A importância  da  norma  faz  necessária,  visto  que,  conforme  a  informaçãoprestada  no  ofício  externo  1398/2022,  esses  imóveis  estão  sendo  ocupadosirregularmente há mais de 10 (dez)  anos,  desta forma a propositura regulariza essesimóveis de maneira correta, em conformidade com a lei, bem como traz a implementaçãoda política habitacional do município. Outro ponto é que posteriormente a regularização o município também poderácobrar impostos e taxas essenciais ao município, além de ter a possibilidade e maioreficiência no fornecimento de serviços prestados a esta população. Conforme,  consulta  eletrônica  ao  Processo  (Processo  Administrativo  n°41831/2021 código verificador 51W7) os documentos necessários para a tramitação estãoanexados ao processo. Portanto, no que cabe à análise da Comissão de Obras e Serviços Público, verifica-se  que  o  projeto  tratado  está  em  conformidade  com  aspetos  sobre  planos  dedesenvolvimento urbano, controle do uso do solo urbano, sistema viário, parcelamento dosolo,  edificações,  realização  de  obras  públicas  e  política  habitacional  do  Municípioexigidos  e  que  competem  a  esta  comissão,  não  tendo  impedimento  para  a  regulartramitação da propositura.IV – VOTODiante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente, noque compete à Comissão de Justiça e Redação,  bem como à  Comissão de Obras eServiços Público,  não se vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei  de nº2453/2022. Assim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DELEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido à deliberaçãoplenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASDessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membros dascomissões.É o parecer.
Câmara Municipal de Araucária, 04 de maio de 2022.(assinado eletronicamente)Pedro Ferreira de LimaVereador Relator – CJRVereador Relator – COSP

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
Assinado por Pedro Ferreira De Lima, VEREADOR em 04/05/2022 as 13:58:15.

Documento de 7 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=115425&c=QF201I.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=115425&c=QF201I


CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPARECER CONJUNTO N° 1  11  /  2022   – CJR e N° 1  0  /  2022   – COSP  Da comissão de justiça e redação em conjunto com a comissãode  obras  e  serviços  públicos,  sobre  o  projeto  de  lei  n°2454/  2022  ,  de  iniciativa  do  Excelentíssimo  Prefeito  HissanHusein  Dehaine  que  “Transfere  imóveis,  por  doação,  depropriedade  do  município  de  Araucária  para  a  companhiamunicipal  de  habitação  de  Araucária  –  Cohab  –  Araucária,conforme específica.” I – RELATÓRIO.Trata-se do Projeto de Lei  nº  2454/2022,  de autoria do Chefe do ExecutivoMunicipal, que transfere imoveis, por doação, de propriedade do município de araucáriapara a companhia municipal de habitação de Araucária – Cohab – Araucária, conformeespecífica.Justifica o Senhor Prefeito, que: “os imóveis registrados sob as matrículas n°s.47.188,  47.189,  47.190,  47.191  e  47.192  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  destaComarca  encontram-se  ocupados  de  forma  irregular  há  mais  de  dez  anos  e  pelametragem,  não  é  possível  a  instalação  de  equipamentos  públicos.  Assim,  com  atransferência,  poderá COHAB – Araucária  contratar  as famílias que residem no local,oportunizando que os moradores regularizem a propriedade, e ainda, possibilitará que osrecursos sejam revertidos para a implementação da Política Habitacional do Municípiopara atender os inscritos na Companhia.”É o breve relatório.II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃOÉ  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  aanálise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:“Art. 52. CompeteI – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  asRua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASproposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  doaprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I  e a Lei Orgânica doMunicípio de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:“Art. 30. Compete aos Municípios:I – legislar sobre assuntos de interesse local;”Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e acompetência de autoria do Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 56, III, e o artigo40, § 1º, b, da Lei Orgânica Municipal de Araucária:“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:b) do Prefeito;”Assim como, compete  ao Prefeito nos termos do art. 56, XV da Lei Orgânica doMunicípio legislar sobre o assunto da propositura em análise. Art. 56 Ao Prefeito compete: XV  – alienar bens imóveis, mediante prévia e expressa autorizaçãoda Câmara.” Entretanto, a norma que rege sobre a regularização fundiária urbana (Reurb) é aLei Federal nº 13.465/2017, art. 9º, 10 e 11, e seus incisos seguintes. A propositura estáem conformidade com os procedimentos e requisitos estabelecidos.“Art.  9º Ficam  instituídas  no  território  nacional  normas  gerais  eprocedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana (Reurb),a qual abrange medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociaisdestinadas  à  incorporação  dos  núcleos  urbanos  informais  aoordenamento territorial urbano e à titulação de seus ocupantes. §  1º Os  poderes  públicos  formularão  e  desenvolverão  no  espaçourbano  as  políticas  de  suas  competências  de  acordo  com  osprincípios  de  sustentabilidade  econômica,  social  e  ambiental  eordenação  territorial,  buscando  a  ocupação  do  solo  de  maneiraeficiente, combinando seu uso de forma funcional. §  2º A Reurb  promovida  mediante  legitimação  fundiária  somentepoderá  ser  aplicada  para  os  núcleos  urbanos  informaisRua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAScomprovadamente  existentes,  na  forma  desta  Lei,  até  22  dedezembro de 2016.”“Art.  10. Constituem objetivos da Reurb,  a serem observados pelaUnião, Estados, Distrito Federal e Municípios: I –  identificar  os  núcleos  urbanos  informais  que  devam  serregularizados,  organizá-los  e  assegurar  a  prestação  de  serviçospúblicos  aos  seus  ocupantes,  de  modo  a  melhorar  as  condiçõesurbanísticas  e  ambientais  em  relação  à  situação  de  ocupaçãoinformal anterior; II –  criar  unidades  imobiliárias  compatíveis  com  o  ordenamentoterritorial  urbano e constituir  sobre elas direitos reais em favor dosseus ocupantes; III – ampliar o acesso à terra urbanizada pela população de baixarenda, de modo a priorizar a permanência dos ocupantes nos própriosnúcleos urbanos informais regularizados; IV – promover a integração social e a geração de emprego e renda; V –  estimular  a  resolução  extrajudicial  de  conflitos,  em reforço  àconsensualidade e à cooperação entre Estado e sociedade; VI – garantir o direito social à moradia digna e às condições de vidaadequadas; VII – garantir a efetivação da função social da propriedade; VIII – ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidadee garantir o bem-estar de seus habitantes; IX – concretizar o princípio constitucional da eficiência na ocupação eno uso do solo; X – prevenir e desestimular a formação de novos núcleos urbanosinformais; XI – conceder direitos reais, preferencialmente em nome da mulher; XII – franquear participação dos interessados nas etapas do processode regularização fundiária.”“Art. 11. Para fins desta Lei, consideram-se: I – núcleo urbano: assentamento humano, com uso e característicasurbanas,  constituído  por  unidades  imobiliárias  de  área  inferior  àfração mínima de parcelamento prevista na Lei nº 5.868, de 12 dedezembro  de  1972,  independentemente  da  propriedade  do  solo,ainda que situado em área qualificada ou inscrita como rural; II – núcleo urbano informal: aquele clandestino, irregular ou no qualnão  foi  possível  realizar,  por  qualquer  modo,  a  titulação  de  seusocupantes, ainda que atendida a legislação vigente à época de suaimplantação ou regularização; III – núcleo urbano informal consolidado: aquele de difícil reversão,considerados o tempo da ocupação, a natureza das edificações, alocalização das  vias  de circulação  e a  presença  de equipamentospúblicos,  entre  outras  circunstâncias  a  serem  avaliadas  peloMunicípio;”(grifamos) Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASDa mesma maneira, o projeto de lei cumpre com a competência de legislar sobre amatéria, exigida pela Lei Orgânica do Município de Araucária em seu art. 5º, inciso XIII eart. 10, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araucária.“Art. 5º Compete ao Município: […]XIII – dispor sobre a alienação, administração e utilização de seusbens;” “Art.  10 Compete  à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre  matéria  dacompetência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,especialmente sobre:[…] VI – a alienação ou permuta de bens imóveis e a concessão de direitoreal de uso;”A lei de licitações (Lei Federal nº 14.133/2021) art. 76, bem como a Lei orgânica doMunicípio no art. 82, afasta a necessidade da realização das licitações:“Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinadaà  existência  de  interesse  público  devidamente  justificado,  seráprecedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: I  –  tratando-se  de  bens  imóveis,  inclusive  os  pertencentes  àsautarquias  e  às  fundações,  exigirá  autorização  legislativa  edependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a realizaçãode licitação nos casos de: (…) b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade daAdministração Pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado odisposto nas alíneas “f”, “g” e “h” deste inciso; (…) f)  alienação gratuita ou onerosa, aforamento,  concessão de direitoreal de uso, locação e permissão de uso de bens imóveis residenciaisconstruídos,  destinados ou efetivamente  usados em programas dehabitação  ou  de  regularização  fundiária  de  interesse  socialdesenvolvidos por órgão ou entidade da Administração Pública;”Em observação a Lei orgânica do Municipal de Araucária, art. 82, § 4º, trazrequisitos para o bem imóvel ser objeto de doação, no qual ocorrerá apenas se estivernas hipóteses em que: “o beneficiário for pessoa jurídica de direito público interno ouquando se destinar ao assentamento de caráter social.”, desta forma, o projeto de lei estáde acordo com a L.O.M.A, visto  que a lei  municipal  nº  1.559/2005 institui  a  COHAB,(beneficiário da doação) como uma empresa pública com sede e foro no Município deAraucária,  vinculada  ao  Poder  Executivo  Municipal,  por  conseguinte,  o  projeto  de  leitambém dá cumprimento ao art. 76, inciso I, alínea b, da lei de licitações.Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPor fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordânciacom os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não havendoimpedimento para a regular tramitação do projeto.III – ANÁLISE DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOSInicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Obras  eServiços Públicos a análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos deplanos  de  desenvolvimento  urbano,  controle  do  uso  do  solo  urbano,  sistema  viário,parcelamento do solo, edificações, realização de obras públicas e política habitacional doMunicípio, conforme segue: “Art. 52. Compete:IV –  à Comissão de Obras e Serviços Públicos,  matéria  que digarespeito aos planos de desenvolvimento urbano, controle do uso dosolo  urbano,  sistema  viário,  parcelamento  do  solo,  edificações,realização de obras públicas e política habitacional do Município.”Dessa forma, cabe também a esta  Comissão de Obras e Serviços Público, oprocessamento do presente projeto. A  presente  propositura  em  análise  vem  com  o  intuito  de autorizar  atransferência  por  doação  de  imóveis  de  propriedades  do  Município  de  Araucária  àCompanhia Municipal de Habilitação de Araucária – COHAB. A propositura  encontra-se  em  conformidade  com  a  lei  que  regulamenta  aregularização  fundiária  urbana,  a  Lei  Federal  nº  13.465/2017.  A propositura  vem emcumprimento  com  os  princípios  de  sustentabilidade  econômica,  social  e  ambiental  eordenação territorial,  buscando a  ocupação do solo  de maneira  eficiente,  visto  que apropositura se preocupa com o direito social  à moradia digna e às condições de vidaadequada  para  as  pessoas  que ali  residem irregularmente,  além de  ordenar  o  plenodesenvolvimento  das  funções  sociais  da  cidade  e  garantir  o  bem-estar  de  seushabitantes. Do mesmo modo, o projeto de lei beneficia uma empresa pública, vinculada aopoder executivo, em concordância com o interesse público, e as pessoas de baixa rendaque  necessitam  e  que  estão  inscritos  na  Companhia  Municipal  de  Habilitação  deAraucária. Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
Assinado por Pedro Ferreira De Lima, VEREADOR em 04/05/2022 as 13:58:00.

Documento de 7 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=115427&c=1Y1MU9.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=115427&c=1Y1MU9


CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASConforme análise, o projeto consta no parágrafo único do art. 3º da proposiçãoa  previsão  de  reversão  automática  ao  domínio  do  Município,  para  se  ocorrer  amodificação na finalidade da destinação dos lotes doados. Desta forma demonstra que  oprojeto de lei tem a cautela necessária para a doação desses imóveis. A importância  da  norma  faz  necessária,  visto  que,  conforme  a  informaçãoprestada  no  ofício  externo  1405/2022,  esses  imóveis  estão  sendo  ocupadosirregularmente há mais de 10 (dez)  anos,  desta forma a propositura regulariza essesimóveis de maneira correta, em conformidade com a lei, bem como traz a implementaçãoda política habitacional do município. Outro ponto é que posteriormente a regularização o município também poderácobrar impostos e taxas essenciais ao município, além de ter a possibilidade e maioreficiência no fornecimento de serviços prestados a esta população. Conforme,  consulta  eletrônica  ao  Processo  (Processo  Administrativo  n°44925/2021 código verificador PO92) os documentos necessários para a tramitação estãoanexados ao processo. Portanto, no que cabe à análise da Comissão de Obras e Serviços Público, verifica-se  que  o  projeto  tratado  está  em  conformidade  com  aspetos  sobre  planos  dedesenvolvimento urbano, controle do uso do solo urbano, sistema viário, parcelamento dosolo,  edificações,  realização  de  obras  públicas  e  política  habitacional  do  Municípioexigidos  e  que  competem  a  esta  comissão,  não  tendo  impedimento  para  a  regulartramitação da propositura.IV – VOTODiante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente, noque compete à Comissão de Justiça e Redação,  bem como à  Comissão de Obras eServiços Público,  não se vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei  de nº2454/2022. Assim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DELEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido à deliberaçãoplenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASDessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membros dascomissões.É o parecer.
Câmara Municipal de Araucária, 04 de maio de 2022.(assinado eletronicamente)Pedro Ferreira de LimaVereador Relator – CJRVereador Relator – COSP
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